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EMENDA À CONSTITUIÇÃO

EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 104, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020

Altera  a  Constituição  do  Estado,  a  fim de  modificar  o  sistema  de

previdência social dos servidores públicos civis, estabelecer regras de

transição e dar outras providências.

A Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, nos termos do § 4º do art. 64 da Constituição do Estado,

promulga a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1º – A alínea “a” do inciso XIV do caput do art. 10 da Constituição do Estado passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10 – (...)

XIV – (...)

a) organização, efetivos, garantias, direitos, deveres, inatividades e pensões da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros

Militar;”.

Art. 2º – O  caput, os §§ 1º, 2º, 4º e 5º, o inciso II do § 6º e os §§ 7º, 9º, 11, 13 a 15, 18, 20, 21 e 25 do art. 36 da

Constituição do Estado passam a vigorar com a seguinte redação, ficando acrescentados ao mesmo artigo os §§ 4º-A, 16-A, 18-A a

18-C, 21-A e 26 a 29 a seguir:

“Art. 36 – Aos servidores titulares de cargos de provimento efetivo do Estado, incluídas suas autarquias e fundações, é

assegurado regime próprio de previdência social, nos termos deste artigo, de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do

Estado, dos servidores ativos e aposentados e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

que será gerido por instituição previdenciária de natureza pública e instituída por lei.

§ 1º – Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão aposentados:

I – voluntariamente, desde que observada a idade mínima de sessenta e dois anos de idade, se mulher, e sessenta e cinco

anos de idade, se homem, bem como o tempo de contribuição e os demais requisitos estabelecidos em lei complementar;
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II – por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver investido, quando insuscetível de readaptação,

hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações periódicas para verificação da continuidade das condições que ensejaram a

concessão da aposentadoria, na forma da lei;

III – compulsoriamente, aos setenta e cinco anos de idade, com proventos proporcionais, na forma de lei complementar.

§ 2º – Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor mínimo a que se refere o § 2º do art. 201 da

Constituição da República ou superiores ao limite máximo estabelecido para o regime geral  de previdência social,  observado o

disposto nos §§ 14 a 16.

(...)

§ 4º – É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para a concessão de benefícios do regime próprio de

previdência social do Estado, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A e 5º.

§  4º-A – Serão  estabelecidos em lei  complementar  os  critérios  de  idade  e  tempo de  contribuição  diferenciados  para

aposentadoria:

I – de servidores com deficiência;

II – de ocupantes dos cargos de carreiras policiais, de agente penitenciário e de agente socioeducativo e dos membros da

polícia legislativa a que se refere o inciso III do caput do art. 62;

III  –  de  servidores  cujas  atividades  sejam exercidas  com efetiva  exposição  a  agentes  químicos,  físicos  e  biológicos

prejudiciais à saúde, ou a associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação.

§ 5º – Os ocupantes do cargo de professor poderão aposentar-se, voluntariamente, aos cinquenta e sete anos de idade, se

mulher, e aos sessenta anos de idade, se homem, desde que comprovem o tempo, fixado em lei complementar, de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.

§ 6º – (...)

II – a percepção simultânea de proventos de aposentadoria pelo regime de previdência a que se referem este artigo e o art.

40 da Constituição da República, bem como de remuneração de inatividade dos militares a que se referem o art. 39 desta Constituição

e os arts. 42 e 142 da Constituição da República, com a remuneração de cargo, função ou emprego públicos, ressalvados os cargos

acumuláveis na forma prevista nesta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e

exoneração.

§ 7º – Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte,  observado o disposto no § 2º do art. 201 da

Constituição da República quanto ao valor do benefício, quando se tratar da única fonte de renda formal auferida pelo dependente, e

tratará de forma diferenciada a concessão da pensão na hipótese de morte dos servidores de que trata o inciso II do § 4º-A decorrente

de agressão sofrida no exercício ou em razão da função.

(...)

§ 9º – O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será contado para fins de aposentadoria, observado

o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201 da Constituição da República, e o tempo de serviço correspondente será contado para fins de

disponibilidade.

(...)

§ 11 – Aplica-se o limite fixado no § 1º do art. 24 à soma total dos proventos de aposentadoria ou da remuneração de

inatividade dos militares, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos, funções ou empregos públicos, bem como de outras

atividades sujeitas à contribuição para o regime geral de previdência social, e ao montante resultante da adição de proventos de
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aposentadoria com remuneração de cargo, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração ou de cargo

eletivo, salvo quando se tratar de cargos, empregos, funções ou proventos acumuláveis na forma desta Constituição.

(...)

§ 13 – Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e

exoneração ou de outro cargo temporário, ao detentor de mandato eletivo e ao ocupante de emprego público o regime geral  de

previdência social, em observância ao disposto no § 13 do art. 40 da Constituição da República.

§ 14 – O benefício do regime próprio de previdência social, limitado ao valor máximo do benefício do regime geral de

previdência social, observado o disposto no § 16, poderá ser cumulado com os valores de aposentadoria e pensão do regime de

previdência complementar, criado por lei de iniciativa do Governador.

§ 15 – O regime de previdência complementar de que trata o § 14 oferecerá plano de benefícios somente na modalidade de

contribuição  definida  e  será  efetivado por  intermédio  de  entidade  fechada ou de entidade  aberta  de  previdência  complementar,

observado o disposto no art. 202 da Constituição da República.

(...)

§ 16-A – O Estado adotará mecanismos para incentivar a opção de que trata o § 16.

(...)

§ 18 – O Estado, por meio de lei complementar, instituirá contribuições para custeio do regime próprio de previdência

social, cobradas dos servidores ativos, dos aposentados e dos pensionistas, que poderão ter alíquotas progressivas de acordo com o

valor da base de contribuição ou dos proventos de aposentadoria e de pensões, observado o disposto no § 18 do art. 40 da Constituição

da República.

§ 18-A – Quando houver déficit atuarial, a contribuição ordinária dos aposentados e pensionistas poderá incidir sobre o

valor dos proventos de aposentadoria e de pensões que supere três salários mínimos.

§ 18-B – A contribuição de que trata o § 18-A será instituída por meio de lei específica.

§ 18-C – No caso de adoção de alíquotas progressivas, nos termos do § 18, os valores de referência utilizados para fins de

fixação das faixas de incidência das alíquotas serão atualizados na mesma data e com o mesmo índice em que se der o reajuste dos

benefícios do regime geral  de previdência social,  ressalvados aqueles eventualmente vinculados ao salário mínimo, aos quais se

aplicará a legislação específica.

(...)

§ 20 – Observados os critérios a serem estabelecidos em lei, o servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as

exigências para a aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em atividade terá direito a abono de permanência equivalente ao

valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade para aposentadoria compulsória.

§ 21 – É vedada, no âmbito do Estado, a existência de mais de um regime próprio de previdência social e de mais de um

órgão ou entidade gestora desse regime,  abrangidos todos os  Poderes,  órgãos e entidades autárquicas  e  fundacionais,  que serão

responsáveis pelo seu financiamento, observados os critérios, os parâmetros e a natureza jurídica definidos na lei complementar

federal de que trata o § 22 do art. 40 da Constituição da República.

§ 21-A – Os valores destinados aos benefícios dos membros e servidores dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário,

do Ministério Público, do Tribunal de Contas e da Defensoria Pública integrarão os recursos de que trata o art. 162 desta Constituição

e serão pagos pelas respectivas tesourarias.

(...)
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§ 25 – Para fins de aposentadoria, será assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição entre o regime geral de

previdência social e regime próprio de previdência social, e dos regimes próprios entre si, observada a compensação financeira, de

acordo com os critérios estabelecidos em lei.

§ 26 – O tempo de serviço militar exercido nas atividades de que tratam os arts. 42, 142 e 143 da Constituição da República

e o tempo de contribuição ao regime geral de previdência social ou a regime próprio de previdência social terão contagem recíproca,

desde que não concomitantes, para fins de inativação militar ou aposentadoria, e a compensação financeira será devida entre as

receitas de contribuição referentes aos militares e as receitas de contribuição aos respectivos regimes.

§ 27 – É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de pensões por morte a seus dependentes

que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social.

§  28 – O servidor  público  titular  de  cargo efetivo poderá ser  readaptado para  exercício de  cargo  cujas  atribuições e

responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer

nessa condição, desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração do

cargo de origem.

§ 29 – A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função

pública,  inclusive  do  regime  geral  de  previdência  social,  acarretará  o  rompimento  do  vínculo  que  gerou  o  referido  tempo  de

contribuição.”.

Art. 3º – A alínea “c” do inciso III do caput do art. 66 da Constituição do Estado passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 66 – (...)

III – (...)

c) o sistema de proteção social dos militares, o regime de previdência e o regime jurídico único dos servidores públicos da

administração direta, autárquica e fundacional, incluídos o provimento de cargo e a estabilidade;”.

Art. 4º – O inciso IV do  caput do art. 144 da Constituição do Estado passa a vigorar com a seguinte redação, ficando

acrescentado ao mesmo artigo o § 4º a seguir:

“Art. 144 – (...)

IV – contribuição de seus servidores, ativos e inativos, bem como de seus pensionistas, para custeio de regime próprio de

previdência;

(...)

§ 4º – A alíquota da contribuição a que se refere o inciso IV do caput não poderá ser inferior à alíquota da contribuição dos

servidores titulares de cargos efetivos da União, exceto se demonstrado que o respectivo regime próprio de previdência social não

possui déficit atuarial, nem, em nenhuma hipótese, inferior às alíquotas aplicáveis ao regime geral de previdência social.”.

Art. 5º – Ficam acrescentados ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado os seguintes

arts. 143 a 155:

“Art. 143 – Ficam mantidas para os segurados que tenham ingressado no Instituto de Previdência do Legislativo do Estado

de Minas Gerais  – Iplemg – até  a  data de publicação da Lei  Complementar  nº 140,  de 12 de dezembro de 2016, e  para seus

dependentes as regras do conjunto de benefícios desse instituto, ficando também mantidas a autonomia administrativa e financeira e a

personalidade jurídica autárquica do instituto, nos termos da legislação vigente até a data de publicação da referida lei complementar,

conforme disposto no  caput e nos §§ 1º a 3º de seu art. 37, até que sejam encerradas as atividades do instituto, na forma de seu

estatuto, vedada a adesão de novos segurados.
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Art. 144 – A concessão de aposentadoria ao servidor público estadual vinculado ao regime próprio de previdência social

que tenha cumprido os requisitos para obtenção desse benefício até a data de entrada em vigor da emenda que acrescentou este artigo

ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, bem como de pensão por morte aos respectivos dependentes, será assegurada, a

qualquer tempo, conforme os critérios da legislação vigente na data em que foram atendidos os requisitos para a  concessão da

aposentadoria ou da pensão por morte.

§ 1º – Os proventos de aposentadoria devidos ao servidor público a que se refere o caput e as pensões por morte devidas a

seus dependentes serão calculados e reajustados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos

nela estabelecidos para a concessão desses benefícios.

§ 2º – Até que entre em vigor a lei prevista no § 20 do art. 36 da Constituição do Estado, o servidor a que se refere o caput

que optar por permanecer em atividade terá direito a abono de permanência equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária

até completar a idade para aposentadoria compulsória, desde que tenha cumprido todos os requisitos para aposentadoria voluntária

com base:

I – na alínea “a” do inciso III do § 1º, nos incisos I a III do § 4º e no § 5º do art. 36 da Constituição do Estado, na redação

vigente  até  a  data  de  entrada  em  vigor  da  emenda  que  acrescentou  este  dispositivo  ao  Ato  das  Disposições  Constitucionais

Transitórias;

II – no art. 2º, no § 1º do art. 3º ou no art. 6º da Emenda à Constituição da República nº 41, de 19 de dezembro de 2003;

III – no art. 3º da Emenda à Constituição da República nº 47, de 5 de julho de 2005.

Art. 145 – Até que entre em vigor lei que discipline os benefícios do regime próprio de previdência social dos servidores

públicos ocupantes de cargo efetivo do Estado, aplica-se o disposto neste artigo.

§ 1º – Os servidores públicos serão aposentados:

I – voluntariamente, observados, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) sessenta e dois anos de idade, se mulher, e sessenta e cinco anos de idade, se homem;

b) vinte e cinco anos de contribuição, desde que cumprido o tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço

público e de cinco anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria;

II  –  por  incapacidade  permanente  para  o  trabalho,  no  cargo  em  que  estiverem  investidos,  quando  insuscetíveis  de

readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações periódicas para verificação da continuidade das condições

que ensejaram a concessão da aposentadoria;

III – compulsoriamente, na forma do disposto no inciso III do § 1º do art. 36 da Constituição do Estado.

§ 2º – Os servidores públicos com direito a idade mínima ou tempo de contribuição distintos da regra geral para concessão

de aposentadoria na forma dos incisos II e III  do § 4º-A e do § 5º do art.  36 da Constituição do Estado poderão aposentar-se

observados os seguintes requisitos:

I – o membro da polícia legislativa a que se refere o inciso III do caput do art. 62 da Constituição do Estado, o policial civil

do  órgão  a  que  se  refere  o  inciso  I  do  art.  136  da  Constituição  do  Estado  e  o  ocupante  de  cargo  de  agente  penitenciário  ou

socioeducativo, aos cinquenta e cinco anos de idade, para ambos os sexos, com trinta anos de contribuição e vinte e cinco anos de

efetivo exercício em cargo dessas carreiras;

II – o servidor público cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos

prejudiciais à saúde, ou a associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação, aos sessenta anos

de idade, para ambos os sexos, com vinte e cinco anos de efetiva exposição e contribuição, dez anos de efetivo exercício de serviço

público e cinco anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria;
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III – o titular de cargo de professor, aos cinquenta e sete anos de idade, se mulher, e aos sessenta anos de idade, se homem,

com vinte e cinco anos de contribuição exclusivamente em efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no

ensino fundamental e médio, dez anos de efetivo exercício de serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que for concedida a

aposentadoria, para ambos os sexos.

§ 3º – A aposentadoria a que se refere o inciso III do § 4º-A do art. 36 da Constituição do Estado observará adicionalmente

as condições e os requisitos estabelecidos no regime geral de previdência social, naquilo em que não conflitarem com as regras

específicas aplicáveis ao regime próprio de previdência social, vedada a conversão de tempo especial em comum.

§ 4º – Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do disposto neste artigo serão apurados na forma da lei.

Art. 146 – O servidor público estadual que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data de entrada em

vigor  da  emenda  que  acrescentou  este  dispositivo  ao  Ato  das  Disposições  Constitucionais  Transitórias  poderá  aposentar-se

voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I – cinquenta e cinco anos de idade, se mulher, e sessenta e um anos de idade, se homem, observado o disposto no § 1º;

II – trinta anos de contribuição, se mulher, e trinta e cinco anos de contribuição, se homem;

III – dez anos de efetivo exercício no serviço público;

IV – cinco anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria;

V – somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as frações, equivalente a oitenta e seis pontos, se mulher, e

noventa e sete pontos, se homem, observado o disposto nos §§ 2º e 3º.

§ 1º – A partir de 1º de janeiro de 2022, a idade mínima a que se refere o inciso I do caput será de cinquenta e seis anos de

idade, se mulher, e sessenta e dois anos de idade, se homem.

§ 2º – A partir de 1º de janeiro de 2021, a pontuação a que se refere o inciso V do caput será acrescida de um ponto a cada

um ano e três meses, até atingir o limite de cem pontos, se mulher, e de cento e cinco pontos, se homem.

§ 3º – A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo do somatório de pontos a que se referem o

inciso V do caput e o § 2º.

§ 4º – Para o titular do cargo de professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, os requisitos de idade e de tempo de contribuição de que tratam os

incisos I e II do caput serão:

I – cinquenta anos de idade, se mulher, e cinquenta e seis anos de idade, se homem, e, a partir de 1º de janeiro de 2022,

cinquenta e um anos de idade, se mulher, e cinquenta e sete anos de idade, se homem;

II – vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, e trinta anos de contribuição, se homem.

§ 5º – O somatório da idade e do tempo de contribuição de que trata o inciso V do caput para os servidores a que se refere o

§ 4º, incluídas as frações, será de oitenta e um pontos, se mulher, e noventa e dois pontos, se homem, aos quais serão acrescidos, a

partir de 1º de janeiro de 2021, um ponto a cada ano, até atingir o limite de noventa e dois pontos, se mulher, e de cem pontos, se

homem.

§ 6º – Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos deste artigo corresponderão:

I – à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto

no § 8º, para o servidor público que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha

feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição da República, desde que tenha:

a) no mínimo, sessenta anos de idade, se mulher, e sessenta e cinco anos de idade, se homem;
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b) no mínimo, cinquenta e cinco anos de idade, se mulher, e sessenta anos de idade, se homem, no caso do titular de cargo

de professor de que trata o § 4º;

II – à média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas como base para as contribuições do servidor aos

regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo desde a

competência julho de 1994 ou desde a competência do início da contribuição, se posterior àquela competência,  para os demais

servidores públicos ocupantes de cargo efetivo.

§ 7º – Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos deste artigo não serão inferiores ao valor a que se refere o §

2º do art. 201 da Constituição da República e serão reajustados de acordo com um dos seguintes critérios:

I – de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda à Constituição da República nº 41, de 2003, se cumpridos os requisitos

previstos no inciso I do § 6º;

II – nos termos estabelecidos para o regime geral de previdência social, na hipótese prevista no inciso II do § 6º.

§ 8º – Considera-se remuneração do servidor público no cargo efetivo, para fins de cálculo dos proventos de aposentadoria

com fundamento  no  disposto  no  inciso  I  do  §  6º  deste  artigo  ou  no  inciso  I  do  §  2º  do  art.  147  deste  Ato  das  Disposições

Constitucionais Transitórias, o valor constituído pelo subsídio, pelo vencimento e pelas vantagens pecuniárias permanentes do cargo,

estabelecidos em lei, acrescidos dos adicionais de caráter individual e das vantagens pessoais permanentes, observados os seguintes

critérios:

I – se o cargo estiver sujeito a variações na carga horária, o valor das rubricas que refletem essa variação integrará o cálculo

do valor da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, considerando-se a média aritmética

simples  dessa  carga  horária  proporcionalmente  ao  número  de  anos  completos  de  recebimento  e  contribuição,  contínuos  ou

intercalados, em relação ao tempo total exigido para a aposentadoria;

II  –  se  as  vantagens  pecuniárias  permanentes  forem variáveis,  por  estarem vinculadas  a  indicadores  de  desempenho,

produtividade ou situação similar, o valor dessas vantagens integrará o cálculo da remuneração do servidor público no cargo efetivo, e

será estabelecido pela média aritmética simples do indicador nos dez anos anteriores à concessão do benefício de aposentadoria, que

será aplicada sobre o valor atual de referência das vantagens pecuniárias permanentes variáveis;

III – as vantagens pecuniárias de caráter permanente percebidas pelo servidor na data de sua aposentadoria, pelo período

mínimo de três mil seiscentos e cinquenta dias, desprezado qualquer tempo inferior a setecentos e trinta dias de interrupção, integrarão

o cálculo da remuneração do servidor público no cargo efetivo.

§ 9º – A média a que se refere o inciso II do § 6º será limitada ao valor máximo do salário de contribuição do regime geral

de previdência social para o servidor que ingressou no serviço público em cargo efetivo após a implantação do regime de previdência

complementar ou que tenha exercido a opção correspondente, nos termos do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 da Constituição da

República.

§ 10 – A idade mínima a que se refere o inciso I do caput será reduzida em um dia de idade para cada dia de contribuição

que exceder o tempo de contribuição de que trata o inciso II do caput para o servidor público que tenha ingressado no serviço público

até 16 de dezembro de 1998, ressalvado o servidor de que trata o § 13 do art. 36 da Constituição do Estado.

§ 11 – Se o período de percepção de vantagem pecuniária permanente a que se refere o inciso III do § 8º por ocasião da

concessão da aposentadoria for inferior a três mil seiscentos e cinquenta dias e igual ou superior a dois mil cento e noventa dias, o

servidor fará jus à incorporação em seu benefício, por ano de exercício, de um décimo do valor da gratificação legalmente recebida.
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Art. 147 – O servidor público estadual que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data da entrada em

vigor da emenda que acrescentou este dispositivo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, ressalvados os servidores

abrangidos pela regra do art. 148, poderá aposentar-se voluntariamente quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I – cinquenta e cinco anos de idade, se mulher, e sessenta anos de idade, se homem;

II – trinta anos de contribuição, se mulher, e trinta e cinco anos de contribuição, se homem;

III – dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria;

IV – período adicional de contribuição correspondente a 50% (cinquenta por cento) do tempo que, na data da entrada em

vigor da emenda que acrescentou este dispositivo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, faltaria para atingir o tempo

mínimo de contribuição referido no inciso II.

§ 1º – Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação

infantil e no ensino fundamental e médio serão reduzidos em cinco anos, para ambos os sexos, os requisitos de idade e de tempo de

contribuição previstos nos incisos I e II do caput.

§ 2º – Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos deste artigo corresponderão:

I  –  à  totalidade da remuneração no cargo  efetivo em que se der  a  aposentadoria,  para  o servidor  público que tenha

ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art.

40 da Constituição da República, observado o disposto no § 8º do art. 146;

II – à média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas como base para as contribuições do servidor aos

regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo desde a

competência julho de 1994 ou desde a competência do início da contribuição, se posterior àquela competência,  para os demais

servidores públicos ocupantes de cargo efetivo.

§ 3º – O valor das aposentadorias concedidas nos termos deste artigo não será inferior ao valor a que se refere o § 2º do art.

201 da Constituição da República e será reajustado de uma das seguintes formas:

I – de acordo com o disposto no art. 7º da Emenda à Constituição da República nº 41, de 2003, se cumpridos os requisitos

previstos no inciso I do § 2º;

II – de acordo com a legislação aplicável ao regime geral de previdência social, na hipótese prevista no inciso II do § 2º.

§ 4º – A média a que se refere o inciso II do § 2º será limitada ao valor máximo do salário de contribuição do regime geral

de previdência social para o servidor que ingressou no serviço público em cargo efetivo após a implantação do regime de previdência

complementar ou que tenha exercido a opção correspondente, nos termos do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 da Constituição da

República.

§ 5º – A idade mínima a que se refere o inciso I do caput será reduzida em um dia de idade para cada dia de contribuição

que exceder o tempo de contribuição de que trata o inciso II do caput para o servidor público que tenha ingressado no serviço público

até 16 de dezembro de 1998, ressalvado o servidor de que trata o § 13 do art. 36 da Constituição do Estado.

Art. 148 – O membro da polícia legislativa a que se refere o inciso III do caput do art. 62 da Constituição do Estado, o

policial civil do órgão a que se refere o inciso I do art. 136 da Constituição do Estado e o ocupante de cargo de agente penitenciário ou

de agente socioeducativo que tenham ingressado na respectiva carreira  até  a  data de entrada em vigor do plano de previdência

complementar  de  que  trata  a  Lei  Complementar  nº  132,  de  7 de  janeiro  de  2014,  poderão  aposentar-se,  voluntariamente,  com

proventos calculados pela última remuneração do cargo efetivo e reajustados pela regra da paridade, desde que observada a idade

mínima de cinquenta anos para mulheres e cinquenta e três anos para homens, ou o disposto no § 2º, além dos demais requisitos

previstos na Lei Complementar Federal nº 51, de 20 de dezembro de 1985.
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§ 1º – Serão considerados tempo de exercício em cargo de natureza estritamente policial o tempo de atividade militar nas

Forças Armadas, nas polícias militares e nos corpos de bombeiros militares e o tempo de atividade como agente penitenciário ou

agente socioeducativo.

§ 2º – Os servidores de que trata o  caput  poderão aposentar-se voluntariamente com proventos calculados pela última

remuneração do cargo efetivo e reajustados pela regra da paridade aos quarenta e nove anos de idade, se mulher, e aos cinquenta e um

anos de idade, se homem, desde que cumprido período adicional de contribuição correspondente a 50% (cinquenta por cento) do

tempo  que,  na  data  de  entrada  em vigor  da  emenda  que  acrescentou  este  dispositivo  ao  Ato  das  Disposições  Constitucionais

Transitórias, faltaria para atingir o tempo de contribuição previsto na Lei Complementar Federal nº 51, de 1985.

§ 3º – A idade mínima a que se refere o § 2º será reduzida em um dia de idade para cada dia de contribuição que exceder o

tempo de  contribuição  exigido  para  a  carreira  específica,  nos  termos  da  legislação  vigente,  para  o  servidor  público  que  tenha

ingressado no serviço público em cargo efetivo até 16 de dezembro de 1998.

§ 4º – O disposto neste artigo aplica-se também ao membro da polícia legislativa a que se refere o inciso III do caput do art.

62 da Constituição do Estado, ao policial civil do órgão a que se refere o inciso I do art. 136 da Constituição do Estado e ao ocupante

de cargo de agente penitenciário ou de agente socioeducativo que tenham ingressado na respectiva carreira a partir da data de entrada

em vigor do plano de previdência complementar de que trata a Lei Complementar nº 132, de 2014, até a data de entrada em vigor da

emenda que acrescentou este dispositivo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 149 – O servidor público que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data de entrada em vigor da

emenda que acrescentou este dispositivo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e cujas atividades tenham sido exercidas

com exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou a associação desses agentes, vedada a caracterização

por categoria profissional ou ocupação, desde que cumprido o tempo mínimo de vinte anos de efetivo exercício no serviço público e

de cinco anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, na forma dos arts. 57 e 58 da Lei Federal nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, poderá aposentar-se quando a soma da sua idade com o tempo de contribuição e o tempo de exposição forem,

respectivamente, de:

I – sessenta e seis pontos, quando se tratar de atividade especial de quinze anos de efetiva exposição;

II – setenta e seis pontos, quando se tratar de atividade especial de vinte anos de efetiva exposição;

III – oitenta e seis pontos, quando se tratar de atividade especial de vinte e cinco anos de efetiva exposição.

§ 1º – A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias para o cálculo da soma de pontos a que se refere o caput.

§ 2º – O valor da aposentadoria de que trata este artigo será apurado na forma da lei.

Art. 150 – Até que lei discipline o disposto no inciso I do § 4º-A do art. 36 da Constituição do Estado, a aposentadoria do

servidor público estadual com deficiência vinculado ao regime próprio de previdência social, desde que cumprido o tempo mínimo de

dez anos de efetivo exercício no serviço público e de cinco anos no cargo efetivo em que for  concedida a aposentadoria,  será

concedida na forma da Lei  Complementar Federal  nº 142, de 8 de maio de 2013, inclusive quanto aos critérios de cálculo dos

benefícios.

Art. 151 – Até que entre em vigor a lei de que trata o § 20 do art. 36 da Constituição do Estado, o servidor público que

cumprir  as  exigências  para  a  concessão  da aposentadoria  voluntária  nos termos dos arts.  145 a 150 deste Ato das  Disposições

Constitucionais Transitórias e que optar por permanecer em atividade terá direito a abono de permanência equivalente ao valor da sua

contribuição previdenciária, até completar a idade para aposentadoria compulsória.
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Art. 152 – O disposto no § 27 do art. 36 da Constituição do Estado não se aplica a complementações de aposentadorias e

pensões concedidas até a data de entrada em vigor da emenda que acrescentou este dispositivo ao Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias.

Art. 153 – O disposto no § 29 do art. 36 da Constituição do Estado não se aplica a aposentadorias concedidas pelo regime

geral  de previdência social  até a data de entrada em vigor da emenda que acrescentou este dispositivo ao Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias.

Art. 154 – Ficam referendadas as alterações promovidas no art. 149 da Constituição da República pelo art. 1º da Emenda à

Constituição da República nº 103, de 12 de novembro de 2019, nos termos do inciso II do caput de seu art. 36.

Art.  155 – Ficam referendadas as revogações previstas  nos incisos III  e  IV do art.  35 da Emenda à Constituição da

República nº 103, de 2019, nos termos do inciso II do caput de seu art. 36.”.

Art. 6º – Ficam revogados na Constituição do Estado:

I – o § 3º do art. 36;

II – o parágrafo único do art. 38.

Art. 7º – Esta emenda à Constituição entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência,  em Belo Horizonte,  aos  14 de setembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da

Independência do Brasil.

Agostinho Patrus, presidente – Antonio Carlos Arantes, 1º-vice-presidente – Cristiano Silveira, 2º-vice-presidente – Alencar

da  Silveira  Jr.,  3º-vice-presidente  –  Tadeu Martins  Leite,  1º-secretário  –  Carlos  Henrique,  2º-secretário  –  Arlen  Santiago  –  3º-

secretário.

PROPOSIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR

PROPOSIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 164

Altera a Lei Complementar nº 64, de 25 de março de 2002, e a Lei

Complementar  nº  132,  de 7 de janeiro  de 2014,  institui  fundos de

previdência do Estado e dá outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

CAPÍTULO I

DAS ALTERAÇÕES DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E DO REGIME DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR

Seção I

Das Alterações do Regime Próprio de Previdência Social

Art. 1º – O art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 25 de março de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º – Fica instituído o Regime Próprio de Previdência e Assistência Social dos servidores públicos civis do Estado, nos

termos desta lei complementar.”.

Art. 2º – Os incisos I a III do caput do art. 4º da Lei Complementar nº 64, de 2002, e os §§ 2º, 4º e 5º do mesmo artigo

passam a vigorar com a seguinte redação, ficando acrescentado ao mesmo artigo os §§ 6º e 7º a seguir:

“Art. 4º – (...)
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I – classe I: o cônjuge ou o companheiro ou a companheira, bem como o filho de qualquer condição que atenda a um dos

seguintes requisitos:

a) seja menor de vinte e um anos;

b) seja inválido;

c) tenha deficiência grave;

d) tenha deficiência intelectual ou mental, nos termos de regulamento;

e) tenha doença rara, nos termos de regulamento;

f) seja menor de vinte e nove anos, membro de família monoparental e tenha o segurado como única fonte de renda;

II – classe II: os pais;

III – classe III: o irmão de qualquer condição que comprove dependência econômica em relação ao segurado e atenda a um

dos requisitos previstos nas alíneas do inciso I.

(...)

§  2º  –  Observado  o  disposto  no  §  1º,  a  comprovação  da  dependência,  respeitada  a  sequência  das  classes,  exclui

definitivamente o direito dos dependentes das classes seguintes.

(...)

§ 4º – Considera-se companheiro ou companheira a pessoa que mantenha união estável com o segurado, na forma da lei

civil.

§ 5º – A dependência econômica das pessoas de que trata o inciso I do caput é presumida, e a das demais deverá ser

comprovada, observado o disposto no § 7º.

§ 6º – A prova de união estável para fins da concessão de pensão será disciplinada nos termos de regulamento, vedada a

prova exclusivamente testemunhal.

§ 7º – Caracterizada a dependência econômica em relação ao segurado à data do óbito, nos termos de regulamento, e

cumpridos os  demais  requisitos  para  elegibilidade  ao benefício,  o  exercício  de atividade  remunerada,  inclusive  na condição  de

microempreendedor  individual,  não  impede  a  concessão  ou  a  manutenção  da  parte  individual  da  pensão  do  dependente  com

deficiência intelectual, mental ou grave ou com doença rara.”.

Art. 3º – A alínea “a” do inciso I, o caput do inciso II e a alínea “a” do inciso IV do art. 5º da Lei Complementar nº 64, de

2002, passam a vigorar com a seguinte redação, ficando acrescentado ao mesmo inciso IV a alínea “d” e ao mesmo artigo os incisos V

e VI e os §§ 1º a 5º a seguir:

“Art. 5º – (...)

I – (...)

a) pela separação judicial ou divórcio, enquanto não lhe for assegurada a prestação de alimentos por decisão judicial;

(...)

II – para o companheiro ou a companheira:

(...)

IV – (...)

a) respeitados os períodos mínimos previstos nas alíneas “b” e “c” do inciso V:

1) pela cessação da invalidez, no caso de beneficiário inválido;
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2) pelo afastamento da deficiência, no caso de beneficiário com deficiência;

3) pelo levantamento da interdição, no caso de beneficiário com deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou

relativamente incapaz;

(...)

d) pela renúncia expressa;

V – para o cônjuge, o companheiro ou a companheira, além das hipóteses previstas nos incisos I, II e IV:

a) pela cessação da invalidez ou pelo afastamento da deficiência, se inválido ou com deficiência, respeitados os períodos

mínimos previstos nas alíneas “b” e “c” deste inciso;

b) pelo decurso de quatro meses, se o óbito do servidor ocorrer sem que este tenha efetuado dezoito contribuições mensais

ou se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados menos de dois anos antes do óbito do servidor;

c) pelo decurso dos seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do dependente na data de óbito do servidor,

depois de efetuadas dezoito contribuições mensais e pelo menos dois anos após o início do casamento ou da união estável:

1) três anos, se o dependente tiver menos de vinte e um anos de idade;

2) seis anos, se o dependente tiver entre vinte e um e vinte e seis anos de idade;

3) dez anos, se o dependente tiver entre vinte e sete e vinte e nove anos de idade;

4) quinze anos, se o dependente tiver entre trinta e quarenta anos de idade;

5) vinte anos, se o dependente tiver entre quarenta e um e quarenta e três anos de idade;

6) vitalícia, se o dependente tiver quarenta e quatro anos de idade ou mais;

VI – para o filho de família monoparental que tenha o segurado como única fonte de renda:

a) pelo decurso de dois anos, se o dependente tiver mais de vinte e um anos e o óbito ocorrer sem que o segurado tenha

efetuado dezoito contribuições mensais;

b) ao completar vinte e nove anos, se o óbito do segurado ocorrer depois de efetuadas dezoito contribuições mensais.

§ 1º – Aplica-se a regra da alínea “a” ou os prazos da alínea “c” do inciso V do caput ao cônjuge, companheiro ou

companheira, independentemente do recolhimento de dezoito contribuições mensais ou da comprovação de dois anos de casamento

ou de união estável, se o óbito do servidor for decorrente de acidente de qualquer natureza ou de doença profissional ou do trabalho.

§ 2º – Para fins do disposto na alínea “c” do inciso V do caput, faixas de idade diferentes das previstas nos itens dessa

alínea poderão ser fixadas por ato da autoridade federal à qual competir a gestão e a regulamentação da Previdência Social, nos

termos de legislação federal.

§ 3º – O tempo de contribuição a Regime Próprio de Previdência Social – RPPS – ou ao Regime Geral de Previdência

Social – RGPS –, bem como o tempo de serviço militar, será considerado na contagem das dezoito contribuições mensais previstas

nas alíneas “b” e “c” do inciso V do caput.

§  4º  –  Na  hipótese  de  o  servidor  falecido  estar,  na  data  do  óbito,  obrigado  por  determinação  judicial  a  pagar,

temporariamente, pensão a título de alimentos a ex-cônjuge, ex-companheiro ou ex-companheira, a pensão será devida pelo período

remanescente do prazo judicialmente estabelecido, caso não incida outra hipótese de cancelamento anterior do benefício.

§ 5º – Na hipótese a que se refere o § 4º, o valor da pensão temporária será limitado ao valor arbitrado na decisão judicial

que fixar os alimentos.”.

Art. 4º – O art. 7º, os incisos I a III do caput do art. 8º, o caput e o § 2º do art. 9º e os arts. 10, 11, 13 e 14 da Lei

Complementar nº 64, de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 7º – A fixação do valor do benefício de aposentadoria dos servidores públicos civis observará os seguintes critérios:

I – o valor do benefício será a média aritmética simples dos salários de contribuição e das remunerações adotados como

base para contribuições ao RPPS e ao RGPS, ou como base para contribuições decorrentes das atividades militares de que tratam os

arts. 42 e 142 da Constituição da República, atualizados monetariamente, correspondentes a 80% (oitenta por cento) das maiores

remunerações utilizadas como base para as contribuições desde a competência julho de 1994, ou desde a competência do início da

contribuição, se posterior àquela competência;

II – a média a que se refere o inciso I será limitada ao valor máximo do salário de contribuição do RGPS para o servidor

que ingressou no serviço público em cargo efetivo após a implantação do regime de previdência complementar ou que tenha feito a

opção correspondente, nos termos dos §§ 14 a 16 do art. 40 da Constituição da República;

III – o valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 60% (sessenta por cento) da média aritmética definida na forma

prevista nos incisos I e II, com acréscimo de 2% (dois por cento) para cada ano de contribuição que exceder o tempo de vinte anos de

contribuição.

§ 1º – O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 100% (cem por cento) da média aritmética definida na forma

prevista nos incisos I e II do caput, nas seguintes hipóteses:

I – no caso dos proventos de aposentadoria concedidos nos termos do inciso II do § 6º do art. 146 e do inciso II do § 2º do

art. 147 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

II – no caso de aposentadoria por incapacidade permanente, quando decorrer de acidente do trabalho, doença profissional

ou doença do trabalho.

§ 2º – Aplica-se o disposto no inciso III do caput ao caso de que trata o art. 14-B.

§ 3º – O valor  do benefício da aposentadoria de que trata  o inciso III  do § 1º do art.  36 da Constituição do Estado

corresponderá ao resultado do tempo de contribuição dividido por vinte anos, limitado a um inteiro, e multiplicado pelo valor apurado

na forma do inciso III do caput, ressalvado o caso de cumprimento de critérios de acesso para aposentadoria voluntária que resulte em

situação mais favorável.

§ 4º – O acréscimo a que se refere o inciso III do caput será aplicado para cada ano que exceder quinze anos de tempo de

contribuição para os segurados de que trata o art. 14-C.

§ 5º – As contribuições que resultem em redução do valor do benefício poderão ser excluídas da média, desde que mantido

o tempo mínimo de contribuição exigido.

§ 6º – Na hipótese prevista no § 5º, é vedada, para qualquer finalidade, a utilização do tempo excluído, inclusive para a

averbação em outro regime previdenciário, para a obtenção dos proventos de inatividade das atividades de que tratam os arts. 42 e 142

da Constituição da República ou para o acréscimo a que se referem o inciso III do caput e o § 4º deste artigo.

§ 7º – Os benefícios previstos neste artigo serão reajustados em conformidade com as normas do RGPS.

Art. 8º – (...)

I – voluntariamente, desde que observada a idade mínima de sessenta e dois anos de idade, se mulher, e sessenta e cinco

anos de idade, se homem, cumpridos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) mínimo de vinte e cinco anos de contribuição, com proventos fixados na forma do art. 7º;

b) dez anos de efetivo exercício no serviço público;

c) cinco anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria;

II – compulsoriamente, aos setenta e cinco anos de idade, com proventos proporcionais, na forma desta lei complementar;
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III – por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver investido, quando insuscetível de readaptação,

hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações periódicas para verificação da continuidade das condições que ensejaram a

concessão da aposentadoria.

(...)

Art.  9º – O servidor poderá afastar-se da atividade a partir  da data do requerimento da aposentadoria,  nos termos da

Constituição do Estado, observado o disposto no § 1º do art. 28 desta lei complementar.

(...)

§ 2º – O servidor em afastamento preliminar cujo benefício de aposentadoria não for concedido retornará ao serviço para o

cumprimento do tempo de contribuição que, àquela data, faltava para a aquisição do direito, hipótese em que voltará a contribuir com

a alíquota que lhe for aplicável nos termos do art. 28.

Art.  10  –  O tempo de  contribuição  federal,  estadual,  distrital  ou  municipal  será  contado  para  fins  de  aposentadoria,

observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201 da Constituição da República, vedado o cômputo desse tempo para efeito de

adicionais por tempo de serviço.

Art. 11 – Não será contado para fins de aposentadoria no RPPS do Estado o tempo de contribuição que tiver servido de

base para aposentadoria concedida pelo RGPS ou por outro regime próprio de previdência, ou para a inativação pelo sistema de

proteção social dos militares.

(...)

Art. 13 – A aposentadoria por incapacidade permanente será precedida de licença para tratamento de saúde, por período não

excedente a vinte e quatro meses.

Parágrafo único – O segurado será submetido a avaliação da junta médica do órgão pericial competente e, constatando-se

não estar em condições de reassumir o cargo ou de ser readaptado, será aposentado por incapacidade permanente.

Art.  14 – Os servidores  públicos  com direito  a  idade mínima ou tempo de contribuição distintos da regra geral  para

concessão de aposentadoria nos termos dos incisos I a III do § 4º-A e do § 5º do art. 36 da Constituição do Estado poderão aposentar-

se nos termos dos arts. 14-A a 14-D.”.

Art. 5º – Ficam acrescentados à Lei Complementar nº 64, de 2002, os seguintes arts. 14-A a 14-D:

“Art.  14-A – A aposentadoria do servidor público com deficiência,  a que se refere o inciso I do § 4º-A do art. 36 da

Constituição do Estado, será concedida na forma da Lei Complementar Federal nº 142, de 8 de maio de 2013, inclusive quanto aos

critérios de cálculo dos benefícios, desde que cumpridos o tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público e de

cinco anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria.

Art. 14-B – Os ocupantes dos cargos a que se refere o inciso II do § 4º-A do art. 36 da Constituição do Estado poderão se

aposentar aos cinquenta e cinco anos de idade, para ambos os sexos, desde que cumpridos trinta anos de contribuição e vinte e cinco

anos de efetivo exercício em cargo dessas carreiras.

Art.  14-C – O servidor público cujas  atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos,  físicos e

biológicos prejudiciais à saúde, ou a associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação, nos

termos do inciso III do § 4º-A do art. 36 da Constituição do Estado, poderá se aposentar aos sessenta anos de idade, para ambos os

sexos, desde que cumpridos vinte e cinco anos de efetiva exposição e contribuição, dez anos de efetivo exercício no serviço público e

cinco anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria.
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Parágrafo único – A aposentadoria a que se refere o inciso III do § 4º-A do art. 36 da Constituição do Estado observará

adicionalmente as condições e os requisitos estabelecidos para o RGPS, naquilo em que não conflitarem com as regras específicas

aplicáveis ao RPPS, vedada a conversão de tempo especial em comum.

Art. 14-D – O titular do cargo de professor poderá se aposentar aos cinquenta e sete anos de idade, se mulher, e aos sessenta

anos de idade, se homem, desde que cumpridos vinte e cinco anos de contribuição exclusivamente em efetivo exercício das funções

de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio, dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no

cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria, para ambos os sexos.”.

Art. 6º – Os incisos II e III do art. 15 e o art. 19 da Lei Complementar nº 64, de 2002, passam a vigorar com a seguinte

redação:

“Art. 15 – (...)

II – da data do laudo conclusivo emitido pela junta médica, se por incapacidade permanente para o trabalho;

III – do dia seguinte àquele em que o servidor completar a idade limite, se compulsória.

(...)

Art. 19 – A pensão por morte concedida a dependente de servidor público será equivalente a uma cota familiar de 60%

(sessenta  por  cento)  do  valor  da  aposentadoria  recebida  pelo  servidor  ou  daquela  a  que  teria  direito  se  fosse  aposentado  por

incapacidade permanente na data do óbito, acrescida de cotas de dez pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem

por  cento),  garantida  a  percepção  de  70% (setenta  por  cento)  do  valor  da  aposentadoria  nos  casos  em que houver  um único

dependente.

§ 1º – As cotas por dependente a que se refere o caput cessarão com a perda da condição de dependente e não serão

reversíveis  aos  demais  dependentes,  preservado  o  valor  de  100% (cem por  cento)  da  pensão  por  morte  quando  o  número  de

dependentes remanescente for igual ou superior a quatro.

§ 2º – A não reversão das cotas prevista no § 1º não se aplica à cota familiar a que se refere o caput.

§ 3º – Na hipótese de existir dependente inválido, com deficiência intelectual, mental ou grave ou com doença rara, o valor

da pensão por morte de que trata o caput será equivalente a:

I – 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo servidor ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por

incapacidade permanente na data do óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS;

II – uma cota familiar de 60% (sessenta por cento) acrescida de cotas de dez pontos percentuais por dependente, até o

máximo de 100% (cem por cento), para o valor que supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS.

§ 4º – Quando não houver mais dependente inválido, com deficiência intelectual, mental ou grave ou com doença rara, o

valor da pensão será recalculado na forma do disposto no caput e no § 1º.

§ 5º – A condição de dependente inválido, com deficiência intelectual, mental ou grave ou com doença rara poderá ser

reconhecida previamente ao óbito do segurado, mediante avaliação da junta médica do órgão pericial competente, observada a revisão

periódica da referida avaliação na forma da legislação.

§ 6º – A pensão por morte devida aos dependentes de ocupantes dos cargos de carreiras policiais, de agente penitenciário e

de agente socioeducativo e aos de membros da polícia legislativa a que se refere o inciso III do art. 62 da Constituição do Estado, em

decorrência de agressão sofrida no exercício ou em razão da função, será equivalente à remuneração do cargo e será vitalícia apenas

para o cônjuge, o companheiro ou a companheira, observado o critério de reajuste aplicável aos proventos daqueles servidores.

§ 7º – O benefício previsto neste artigo será reajustado em conformidade com as normas do RGPS, ressalvado o disposto

no § 6º.
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§ 8º – A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos os beneficiários em cotas iguais,

excetuado  o  valor  ou  percentual  assegurado  ao  pensionista  alimentar  cujo  valor  do  benefício  tenha  sido  fixado  judicialmente,

atendidos os seguintes requisitos:

I – antes de se apurarem os valores devidos aos pensionistas previdenciários, o valor ou percentual de pensão fixada a título

de alimentos deverá ser subtraído do valor integral da pensão por morte;

II – o beneficiário que não seja dependente previdenciário e a quem tenha sido assegurado apenas o recebimento de pensão

alimentícia não concorre ao rateio previsto no caput.

§ 9º – Quando se tratar da única fonte de renda formal auferida pelo dependente, o benefício da pensão por morte não

poderá ser inferior ao salário mínimo.”.

Art. 7º – O art. 20 da Lei Complementar nº 64, de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 20 – Os dependentes terão direito à pensão por morte a contar da data:

I – do óbito:

a) quando requerida em até cento e oitenta dias após o óbito, para os filhos menores de dezesseis anos;

b) quando requerida em até noventa dias após o óbito, para os demais dependentes;

II – do requerimento da pensão, quando efetuado após esgotados os prazos referentes às hipóteses previstas no inciso I.

§ 1º – A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente, de mesma

classe ou não.

§ 2º – A habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente produzirá efeitos a partir da data da

publicação do ato de concessão da pensão ao dependente habilitado.

§ 3º – Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição de dependente, o autor poderá requerer sua habilitação

provisória ao benefício de pensão por morte exclusivamente para fins de rateio dos valores com os demais dependentes, ficando

depositado em juízo o valor da respectiva cota até o trânsito em julgado da ação.

§ 4º – Julgada improcedente a ação a que se refere o § 3º, o valor retido será pago:

I – integralmente, caso haja um único dependente;

II – de forma proporcional, de acordo com as respectivas cotas e o tempo de duração de seus benefícios, caso haja mais de

um dependente.

§  5º  –  Eventuais  valores  de  remuneração  recebidos  indevidamente  pelos  dependentes  após  a  data  do  óbito  serão

descontados dos valores de pensão a eles devidos nos termos deste artigo.”.

Art. 8º – Ficam acrescentados à Subseção V da Seção II do Capítulo I da Lei Complementar nº 64, de 2002, os seguintes

arts. 24-A a 24-C:

“Art. 24-A – Perde o direito à pensão por morte:

I – após o trânsito em julgado, o beneficiário condenado pela prática de crime que tenha dolosamente resultado na morte do

segurado;

II – o cônjuge, o companheiro ou a companheira, se comprovada, a qualquer tempo, simulação ou fraude no casamento ou

na união estável, ou a formalização desses com o fim exclusivo de constituir benefício previdenciário, apuradas em processo judicial

no qual será assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Art. 24-B – A critério da administração, o beneficiário de pensão que a receba em razão de invalidez ou deficiência poderá

ser convocado a qualquer momento para avaliação das referidas condições.
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Parágrafo único – O pensionista que não atender à convocação de que trata o caput terá o benefício suspenso, e este poderá

vir a ser cancelado, nos termos de regulamento.

Art. 24-C – Assegurado o direito de opção, é vedada a percepção cumulativa de pensões, ressalvado o disposto no art. 24 da

Emenda à Constituição da República nº 103, de 12 de novembro de 2019.”.

Art. 9º – O art. 28 da Lei Complementar nº 64, de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação, e ficam acrescentados à

Subseção II da Seção III do Capítulo I da mesma lei complementar os seguintes arts. 28-A e 28-B:

“Art. 28 – A alíquota de contribuição mensal dos segurados ativos e aposentados e dos pensionistas, a que se refere o art.

3º, será progressiva e incidirá sobre a remuneração de contribuição, sobre os proventos e sobre o valor das pensões, de acordo com os

seguintes parâmetros:

I – até R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), 11% (onze por cento);

II – de R$1.500,01 (mil e quinhentos reais e um centavo) até R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 12% (doze por

cento);

III – de R$2.500,01 (dois mil e quinhentos reais e um centavo) até R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais), 13% (treze por

cento);

IV – de R$3.500,01 (três mil  e quinhentos reais e  um centavo) até  R$4.500,00 (quatro mil  e quinhentos reais),  14%

(quatorze por cento);

V – de R$4.500,01 (quatro mil e quinhentos reais e um centavo) até R$5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais),  15%

(quinze por cento);

VI – de R$5.500,01 (cinco mil e quinhentos reais e um centavo) até R$6.101,06 (seis mil cento e um reais e seis centavos),

15,5% (quinze vírgula cinco por cento);

VII – acima de R$6.101,06 (seis mil cento e um reais e seis centavos), 16% (dezesseis por cento).

§ 1º – Incidirá alíquota de contribuição do segurado aposentado ou pensionista sobre os proventos e sobre o valor das

pensões que supere três salários mínimos.

§ 2º – O Estado não poderá estabelecer alíquota inferior à da contribuição dos servidores da União, exceto se demonstrado

que o respectivo RPPS não possui déficit atuarial a ser equacionado, hipótese em que a alíquota não poderá ser inferior às alíquotas

aplicáveis ao RGPS.

§ 3º – A alíquota será aplicada de forma progressiva sobre a base de contribuição do servidor, ativo e aposentado, e do

pensionista, incidindo cada alíquota sobre a faixa de valores compreendida nos respectivos limites.

§ 4º – A alíquota de contribuição patronal será equivalente ao dobro da alíquota de contribuição prevista no caput para os

segurados de que tratam os incisos I, II, III e V do caput do art. 3º.

§ 5º – Os valores previstos nos incisos do caput serão reajustados na mesma data e com o mesmo índice em que se der o

reajuste dos benefícios do RGPS.

§ 6º – Quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante, a alíquota de contribuição mensal

incidirá apenas sobre as parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido para

os benefícios do RGPS de que trata o art. 201 da Constituição da República.

Art. 28-A – O Poder Executivo, no âmbito de seus órgãos e entidades, aportará ao Fundo Financeiro de Previdência do

Estado de Minas Gerais – FFP-MG – contribuição patronal suplementar de até 22% (vinte e dois por cento),  para cobertura de

eventuais déficits previdenciários.
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Art. 28-B – Os Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério Público e o Tribunal de Contas poderão instituir contribuição

patronal suplementar, por meio da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO –, com alíquotas diferenciadas.”.

Art. 10 – O § 2º do art. 29, o art. 30, o parágrafo único do art. 31, o art. 36, o § 1º do art. 38 e o caput do art. 39 da Lei

Complementar nº 64, de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 29 – (...)

§ 2º – A contribuição do segurado de que trata o inciso V do art. 3º será calculada mediante a aplicação da alíquota prevista

no art. 28 sobre a remuneração que servirá de base para o cálculo de seus proventos, observada a entrância da comarca em que for

lotado, nos termos do regulamento.

Art.  30 – A contribuição do Estado, por seus Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário,  incluindo suas autarquias e

fundações,  pelo Ministério Público, pelo Tribunal de Contas e pela Defensoria Pública,  será calculada mediante a aplicação das

alíquotas definidas no art. 28 sobre a remuneração de contribuição ou provento dos segurados, na forma do seu § 4º.

Parágrafo único – A contribuição a que se refere o caput incidirá sobre o pagamento mensal e sobre a gratificação natalina.

Art. 31 – (...)

Parágrafo único – O tempo de contribuição a que se refere o caput será contado para efeito de aposentadoria.

(...)

Art. 36 – Os recursos das contribuições a que se referem os arts. 29 e 30 serão destinados ao FFP-MG.

(...)

Art. 38 – (...)

§ 1º – Os valores destinados aos benefícios dos membros e servidores dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do

Ministério Público, do Tribunal de Contas e da Defensoria Pública integrarão os recursos de que trata o art. 162 da Constituição do

Estado e serão pagos pelas respectivas tesourarias.

(...)

Art. 39 – Compete ao Estado, por meio do FFP-MG, assegurar:”.

Art. 11 – Ficam acrescentados à Lei Complementar nº 64, de 2002, os seguintes arts. 44-A e 44-B:

“Art. 44-A – Serão inscritos em dívida ativa pela Advocacia-Geral do Estado – AGE – os créditos constituídos pelo gestor

do RPPS em decorrência de benefício previdenciário ou assistencial pago indevidamente ou além do devido, inclusive na hipótese de

cessação do benefício pela revogação de decisão judicial, nos termos da Lei Federal nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para a

execução judicial, ou da Lei nº 19.971, de 27 de dezembro de 2011, para fins de protesto extrajudicial.

Art. 44-B – Será sujeito à inscrição em dívida ativa, para os fins do disposto no art. 44-A, em conjunto ou separadamente, o

terceiro beneficiado que sabia ou deveria saber da origem do benefício pago indevidamente em razão de fraude, dolo ou coação,

observado o devido processo legal em âmbito administrativo.”.

Art. 12 – O art. 45 e o caput do art. 57 da Lei Complementar nº 64, de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 45 – O servidor aposentado por incapacidade permanente para o trabalho deverá, quando convocado pela respectiva

unidade previdenciária, submeter-se a avaliação da junta médica do órgão pericial competente para que seja verificada a continuidade

ou não das condições que ensejaram a concessão da aposentadoria, nos termos de regulamento.

Parágrafo único – O servidor aposentado que não atender à convocação de que trata o caput terá o benefício suspenso, nos

termos de regulamento.

(...)
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Art. 57 – Cabem ao órgão ou à entidade responsável pelo pagamento da remuneração e dos proventos dos segurados de que

trata o art. 3º o recolhimento das contribuições a que se referem os arts. 29 e 30 e o respectivo repasse ao FFP-MG.”.

Art.  13 – A ementa da  Lei  Complementar  nº  64,  de 2002,  passa a  ser:  “Institui  o  Regime Próprio de Previdência e

Assistência Social dos servidores públicos civis do Estado e dá outras providências.”.

Seção II

Das Alterações do Regime de Previdência Complementar

Art. 14 – Fica acrescentado à Lei Complementar nº 132, de 7 de janeiro de 2014, o seguinte art. 1º-A:

“Art.  1º-A –  O Regime  de  Previdência  Complementar  de  que  trata  esta  lei  complementar  poderá  ser  oferecido  aos

servidores  efetivos  da  administração  pública  direta  e  indireta  dos  demais  entes  da  Federação,  mediante  prévia  autorização  do

Conselho  Deliberativo  da  Fundação  de  Previdência  Complementar  do  Estado  de  Minas  Gerais  –  Prevcom-MG –,  por  maioria

absoluta,  desde  que  firmado  convênio  de  adesão  e  que  venham  a  aderir  a  plano  de  benefício  previdenciário  complementar

administrado pela referida entidade.”.

Art. 15 – O art. 3º e o art. 21 da Lei Complementar nº 132, de 2014, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º – Aplica-se o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social – RGPS – de

que trata  o  art.  201 da  Constituição da  República às  aposentadorias  e  às  pensões a  serem concedidas  pelo Regime Próprio de

Previdência Social – RPPS – do patrocinador aos servidores e membros de Poder ou órgão a que se refere o parágrafo único do art. 1º

que tenham ingressado no serviço público:

I – a partir da data de início da vigência do Regime de Previdência Complementar de que trata esta lei complementar,

independentemente de sua adesão a ele;

II – até a data de início da vigência do Regime de Previdência Complementar de que trata esta lei complementar e nele

tenham permanecido sem perda do vínculo efetivo e que exerçam a opção prevista no § 16 do art. 40 da Constituição da República.

§ 1º – A vigência do Regime de Previdência Complementar de que trata esta lei complementar será considerada a partir de

uma das seguintes datas:

I  –  a  partir  da  data  de  publicação,  pelo órgão  fiscalizador,  da  autorização  de  aplicação  do regulamento  do  plano  de

benefícios da entidade a que se refere o art. 4º;

II – a partir da data de publicação, pelo órgão fiscalizador, da aprovação do convênio de adesão do respectivo patrocinador

ao plano de benefícios a que se refere o inciso I, desde que celebrado até 30 de setembro de 2020.

§ 2º – A adesão dos servidores de que trata o inciso II do caput ao Regime de Previdência Complementar depende de

expressa opção por um dos planos de benefícios acessíveis ao participante.

§ 3º – Os servidores e membros de Poder ou órgão a que se refere o parágrafo único do art. 1º com remuneração superior ao

limite  máximo  estabelecido  para  os  benefícios  do  RGPS  serão  automaticamente  inscritos  no  respectivo  plano  de  previdência

complementar desde a data de entrada em exercício, observado o disposto nos §§ 4º e 5º.

§ 4º – Fica assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquer tempo, o cancelamento de sua inscrição, nos termos

do regulamento do plano de benefícios.

§ 5º – Na hipótese de o cancelamento ser requerido no prazo de até noventa dias da data da inscrição, fica assegurado o

direito à restituição integral das contribuições vertidas, corrigidas monetariamente, a ser paga em até sessenta dias do pedido de

cancelamento.

§ 6º – O cancelamento da inscrição previsto no § 4º não constitui resgate.
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§ 7º – A contribuição aportada pelo patrocinador será devolvida à respectiva fonte pagadora no mesmo prazo da devolução

da contribuição aportada pelo participante, no caso de cancelamento da inscrição.

§ 8º – A inscrição automática prevista no § 3º limita-se aos benefícios previstos no regulamento do respectivo plano de

previdência complementar.

§ 9º – O disposto no inciso I do caput não se aplica ao servidor ou ao membro de Poder ou órgão que, cumulativamente:

I – tenha ingressado no serviço público antes da vigência do regime de que trata esta lei complementar;

II – não tenha sido alcançado pela vigência de outro regime de previdência complementar;

III – sem descontinuidade, tenha sido exonerado de um cargo para investir-se em outro.

§ 10 – O servidor ou membro de Poder ou órgão que se enquadre no § 9º poderá, sem prejuízo de sua vinculação ao regime

sob o qual ingressou no serviço público, mediante expressa opção, aderir a plano de benefício derivado desta lei complementar, nos

termos do respectivo regulamento do plano, sem contraprestação do patrocinador.

(...)

Art. 21 – Os recursos previdenciários oriundos da compensação financeira de que tratam os §§ 9º e 9º-A do art. 201 da

Constituição da República pertencerão exclusivamente ao Fundo Financeiro de Previdência do Estado de Minas Gerais – FFP-MG –,

responsável pelo pagamento dos benefícios do RPPS de que trata a Lei Complementar nº 64, de 25 de março de 2002.”.

Art. 16 – Fica acrescentado ao art. 22 da Lei Complementar nº 132, de 2014, o seguinte § 3º:

“Art. 22 – (...)

§ 3º – Observado o disposto no caput, poderão ser implementados planos de benefícios específicos para servidores efetivos

da administração pública direta e indireta dos demais entes da Federação a que se refere o art. 1º-A, por meio de regulamento.”.

Art. 17 – A inscrição automática dos servidores e membros de Poder ou órgão com remuneração superior ao limite máximo

estabelecido  para  os  benefícios  do  RGPS  no  regime  de  previdência  complementar  a  que  se  refere  o  §  3º  do  art.  3º  da  Lei

Complementar nº 132, de 2014, aplica-se àqueles que ingressarem no serviço público estadual a partir da data da entrada em vigor

desta lei complementar, observado o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 3º da Lei Complementar nº 132, de 2014.

Art. 18 – O prazo para os servidores e membros de Poder ou órgão exercerem a opção prevista no § 16 do art. 40 da

Constituição da República, nos termos da Lei Complementar nº 132, de 2014, será de vinte e quatro meses contados da data da

entrada em vigor desta lei complementar.

CAPÍTULO II

DO FUNDO FINANCEIRO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS – FFP-MG

Art. 19 – Fica criado o Fundo Financeiro de Previdência do Estado de Minas Gerais – FFP-MG –, fundo de previdência dos

servidores públicos civis do Estado, sem personalidade jurídica e dotado de individualização contábil.

§ 1º – O Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais – Ipsemg – é a entidade gestora do FFP-MG.

§ 2º – O grupo coordenador do FFP-MG é constituído por representantes  da Secretaria  de Estado de Planejamento e

Gestão, da Secretaria de Estado de Fazenda e do Ipsemg.

§ 3º – A Secretaria de Estado de Fazenda é a agente financeira do FFP-MG e não será por ele remunerada.

Art. 20 – Constituem recursos do FFP-MG:

I – as dotações anualmente consignadas no orçamento do Estado;

II – as doações ou os legados dos quais seja beneficiário;
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III – as contribuições previdenciárias do servidor público titular de cargo efetivo da administração direta, autárquica e

fundacional dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, do Tribunal de Contas, do Ministério Público e da Defensoria Pública, e

dos respectivos aposentados e pensionistas;

IV – as contribuições previdenciárias dos magistrados, conselheiros do Tribunal de Contas, membros do Ministério Público

e da Defensoria Pública, e dos respectivos aposentados e pensionistas;

V – as contribuições previdenciárias patronais relativas aos segurados ativos de que tratam os incisos III e IV;

VI  –  as  dotações  orçamentárias  previstas  para  pagamento  de  despesas  com  pessoal  inativo  e  com  pensionistas  da

administração direta, autárquica e fundacional dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, do Tribunal de Contas, do Ministério

Público e da Defensoria Pública, necessárias à complementação do pagamento dos benefícios assegurados pelo Tesouro do Estado;

VII – as  contribuições previdenciárias  dos segurados a que se referem os incisos  V e VI do caput do art.  3º  da Lei

Complementar nº 64, de 2002;

VIII – as contribuições previdenciárias patronais relativas aos segurados a que se refere o inciso V do caput do art. 3º da

Lei Complementar nº 64, de 2002;

IX – receitas provenientes da União destinadas ao pagamento de benefícios previdenciários;

X – créditos relativos à compensação financeira prevista nos §§ 9º e 9º-A do art. 201 da Constituição da República;

XI – contribuições patronais suplementares necessárias à cobertura de eventuais déficits financeiros do RPPS;

XII – os provenientes de outras fontes.

Parágrafo único – Com vistas a garantir o custeio dos benefícios concedidos pelo FFP-MG, compete à Secretaria de Estado

de Fazenda, por intermédio do Ipsemg:

I – reter na fonte as quantias referentes aos valores consignados a título de contribuição previdenciária a que se referem os

incisos III e IV do caput quando do repasse das disponibilidades financeiras para custeio das despesas de pessoal da administração

direta, autárquica e fundacional dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública e do

Tribunal de Contas;

II – recolher para o FFP-MG as quantias  referentes às respectivas contribuições previdenciárias  patronais,  quando do

repasse das disponibilidades financeiras para custeio das despesas de pessoal da administração direta, autárquica e fundacional dos

Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública e do Tribunal de Contas;

III – repassar aos Poderes do Estado, suas autarquias e fundações públicas, ao Ministério Público, à Defensoria Pública e ao

Tribunal de Contas os recursos financeiros do FFP-MG previstos nos incisos III a X do caput, relativos aos valores necessários ao

pagamento dos benefícios previdenciários líquidos dos respectivos membros e servidores.

Art. 21 – Fica extinto o Fundo Financeiro de Previdência – Funfip –, criado pela Lei Complementar nº 77, de 13 de janeiro

de 2004.

§ 1º – O total de recursos existentes no Funfip, apurados até a data da entrada em vigor desta lei complementar, será

incorporado ao FFP-MG.

§ 2º – Para fins do disposto no § 1º, considera-se total de recursos existentes todos os valores, recursos financeiros, títulos e

direitos de crédito e bens disponíveis, incluídos os créditos deles decorrentes, que o Funfip possua junto ao Estado e às autarquias e

fundações, considerados até a data da entrada em vigor desta lei complementar.

§ 3º – A aplicação dos recursos de que trata o § 1º observará o disposto no inciso XI do caput do art. 167 da Constituição da

República e no inciso III do caput do art. 1º da Lei Federal nº 9.717, de 27 de novembro de 1998.
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§ 4º – Os eventuais saldos do Funfip serão destinados ao pagamento de benefícios previdenciários do RPPS dos servidores

públicos civis do Estado.

CAPÍTULO III

DO FUNDO ESTADUAL DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS – FEPREMG

Art. 22 – Fica criado o Fundo Estadual de Previdência do Estado de Minas Gerais – Fepremg –, fundo de previdência dos

servidores públicos civis do Estado, sem personalidade jurídica e dotado de individualização contábil.

Art. 23 – A estrutura do Fepremg tem a seguinte composição:

I – gestor;

II – agente financeiro;

III – grupo coordenador.

Parágrafo único – A Secretaria  de Estado de Fazenda é a gestora e agente financeira do Fepremg e não será por ele

remunerada.

Art. 24 – Compõem o grupo coordenador do Fepremg:

I – o Secretário de Estado de Fazenda, que o presidirá;

II – o Secretário-Geral;

III – o Secretário de Estado de Governo;

IV – o Secretário de Estado de Planejamento e Gestão;

V – o Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico;

VI – o Presidente do Ipsemg.

§ 1º – As autoridades a que se refere o caput indicarão, em ato conjunto, técnicos das áreas específicas para exercerem as

atividades operacionais relacionadas às atribuições do grupo coordenador do Fepremg.

§ 2º – O grupo coordenador de que trata este artigo se reunirá conforme estabelecido em decreto.

§  3º  –  A atuação  dos  membros  do  grupo  coordenador  do  Fepremg,  considerada  serviço  público  relevante,  não  será

remunerada.

§ 4º – A execução operacional do Fepremg será realizada pelo Ipsemg.

Art. 25 – O Fepremg tem como objetivo buscar e manter o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de previdência social

dos servidores públicos civis do Estado.

Art. 26 – Fica o Poder Executivo autorizado a aportar recursos ao Fepremg, dentre os quais:

I – direitos de crédito, recebíveis e outros títulos de qualquer natureza, ativos, dividendos e juros sobre o capital próprio de

empresas e participações em fundos de que o Estado seja titular;

II – participações societárias de propriedade do Estado e de suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de

economia mista;

III – bens e recursos que lhe forem destinados e incorporados;

IV – aluguéis e outros rendimentos derivados de seus bens;

V – produto das aplicações e dos investimentos realizados com seus recursos;

VI – produto da alienação de bens integrantes do Fepremg;

Página 22 de 37 www.almg.gov.br   

Terça-feira, 15 de setembro de 2020

http://www.almg.gov.br/


VII – valores, recursos financeiros, títulos e direitos de crédito e bens disponíveis, incluídos os créditos deles decorrentes,

que os fundos extintos possuam junto ao Estado e às autarquias e fundações, considerados até a data de entrada em vigor desta lei

complementar;

VIII – outras receitas a serem estabelecidas em lei.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 27 – O Poder Executivo poderá transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, programas, ações,

metas, indicadores e dotações orçamentárias, com a finalidade de viabilizar a compatibilização do planejamento e do orçamento com

as alterações previstas nesta lei complementar, observadas as normas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO.

Art. 28 – Os créditos suplementares decorrentes das ações a que se refere o art. 27, bem como aqueles provenientes da

alteração de alíquotas promovida pelo art. 9º, não impactarão o limite de alterações orçamentárias definidas no art. 9º da Lei nº

23.579, de 15 de janeiro de 2020.

Art. 29 – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, exclusivamente em decorrência da alteração de

alíquotas promovida pelo art. 9º, ao orçamento da Assembleia Legislativa, do Tribunal de Justiça, do Tribunal de Justiça Militar, do

Ministério Público, do Tribunal de Contas e da Defensoria Pública.

Art. 30 – O inciso I do caput do art. 23 da Lei Complementar nº 91, de 19 de janeiro de 2006, passa a vigorar com a

seguinte redação:

“Art. 23 – (...)

I – aplica-se, no que couber:

a) ao Fundo Financeiro de Previdência do Estado de Minas Gerais – FFP-MG;

b) ao Fundo Estadual de Previdência do Estado de Minas Gerais – Fepremg;”.

Art. 31 – O inciso I do parágrafo único do art. 1º da Lei Complementar nº 131, de 6 de dezembro de 2013, passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 1º – (...)

Parágrafo único – (...)

I – Fundo Financeiro de Previdência do Estado de Minas Gerais – FFP-MG;”.

Art. 32 – Ficam referendadas as alterações promovidas no art. 149 da Constituição da República pelo art. 1º da Emenda à

Constituição da República nº 103, de 12 de novembro de 2019, nos termos do inciso II do caput do seu art. 36.

Art. 33 – Ficam referendadas as revogações previstas nos incisos III e IV do art. 35 da Emenda à Constituição da República

nº 103, de 2019, nos termos do inciso II do caput do seu art. 36.

Art. 34 – O Poder Executivo apresentará, no prazo de até cento e oitenta dias contados da data da publicação desta lei

complementar, projeto de lei complementar dispondo sobre a instituição de benefício especial referente às contribuições vertidas ao

RPPS, para fins de migração para o Regime de Previdência Complementar de que trata a Lei Complementar nº 132, de 2014.

Art. 35 – Ficam revogados:

I – os §§ 2º e 4º do art. 8º e os arts. 22 a 24 e 49 a 52 da Lei Complementar nº 64, de 2002;

II – a Lei Complementar nº 77, de 2004;

III – os arts. 3º a 7º da Lei Complementar nº 131, de 2013.
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Art. 36 – Esta lei complementar entra em vigor:

I – noventa dias após a data de sua publicação, no que se refere ao art. 9º;

II – na data de sua publicação, no que se refere aos demais artigos.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, aos 14 de setembro de 2020.

Agostinho Patrus, presidente – Tadeu Martins Leite, 1º-secretário – Carlos Henrique, 2º-secretário.

ORDEM DO DIA

ORDEM DO DIA DA 40ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 19ª LEGISLATURA,
EM 15/9/2020

1ª Parte

1ª Fase (Expediente)

(das 14 horas às 14h15min)

Leitura e aprovação da ata da reunião anterior. Leitura da correspondência.

2ª Fase (Grande Expediente)

(das 14h15min às 15h15min)

Apresentação de proposições e oradores inscritos.

2ª Parte (Ordem do Dia)

1ª Fase

(das 15h15min às 16h15min)

Comunicações e atos da presidência. Apreciação de pareceres, requerimentos e indicações.

2ª Fase

(das 16h15min em diante)

(Regimental)

3ª Fase

Pareceres de redação final.

TRAMITAÇÃO DE PROPOSIÇÕES

PARECER SOBRE OS OFÍCIOS NºS 516/2020 A 523/2020 E 525/2020 A 529/2020

Mesa da Assembleia

Relatório

Os prefeitos dos Municípios de Astolfo Dutra,  Bandeira, Biquinhas, Douradoquara, Espera Feliz, Joaíma, Santa Fé de

Minas e São José do Divino, por meio dos Ofícios nºs 516/2020 a 523/2020, e os prefeitos dos Municípios de Claro dos Poções,

Ilicínea, Três Corações, Itaobim e Várzea da Palma, por meio dos Ofícios nºs 525/2020 a 529/2020, submetem à apreciação desta
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Assembleia, para fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, os atos normativos que

declaram estado de calamidade pública nos respectivos municípios, em razão da pandemia de Covid-19, causada pelo coronavírus.

Publicados no Diário do Legislativo de 25/8/2020 (Ofícios nºs 516/2020 a 523/2020), de 9/9/2020 (Ofícios nºs 525/2020 a

527/2020) e de 12/9/2020 (Ofícios nºs 528/2020 e 529/2020) e aferido seu caráter urgente pelo Colégio de Líderes, nos termos do

item 2.1 do Acordo de Líderes aprovado por Decisão da Mesa de 20/3/2020, vão os ofícios à Mesa da Assembleia, que disporá de 24

horas para sobre eles emitir parecer, o qual, nos termos do art. 194 do Regimento Interno, concluirá por projeto de resolução, em caso

de reconhecimento do estado de calamidade pública.

Fundamentação

Os prefeitos dos citados municípios submeteram à apreciação do Parlamento Mineiro os atos normativos que declaram

estado de calamidade pública nos respectivos municípios, em razão da pandemia de Covid-19, causada pelo coronavírus.

Cabe  esclarecer  que  a  apreciação  da  Assembleia  Legislativa  está  restrita  à  finalidade  disposta  no  art.  65  da  Lei

Complementar Federal nº 101, de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. Com o reconhecimento da situação de calamidade

pública por parte desta Casa Legislativa, ficam suspensas as contagens dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 23, 31 e 70

da LRF, e são dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho prevista no seu art. 9º. Nos termos do art. 65

da referida lei, esses são os únicos efeitos que demandam o reconhecimento da ocorrência da situação de calamidade pública por parte

deste Parlamento.

Diante  do  cenário  instaurado em razão  da  infecção  humana pelo coronavírus  causador  da  Covid-19,  declarada  como

pandemia pela Organização Mundial de Saúde – OMS –, e do disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, é

necessário que sejam adotados, para o enfrentamento da pandemia, novos parâmetros relativos às finanças públicas, especialmente

quanto aos gastos com ações de saúde. Os graves impactos de ordem social e econômica impõem aos municípios a adoção de medidas

de caráter emergencial pelos gestores públicos, e os parâmetros para respaldá-las encontram-se dispostos no art. 65 da LRF.

O Decreto Federal nº 7.257, de 4 de agosto de 2010, em seu art. 2º, inciso IV, conceitua calamidade pública como uma

“situação  anormal,  provocada  por  desastres,  causando  danos  e  prejuízos  que  impliquem  o  comprometimento  substancial  da

capacidade de resposta do poder público do ente atingido”.

Não restam dúvidas, em vista do panorama mundial, de que há razões suficientes para o reconhecimento da pandemia de

Covid-19 como uma situação anormal, passível de ser considerada como estado de calamidade pública.

O Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 6, de 20/3/2020, já reconheceu em âmbito federal a situação da

pandemia como calamidade pública.

O Estado de Minas Gerais foi afetado pela pandemia, com crescimento diário do número de infectados, e, por meio da

Resolução nº 5.529, de 31 de março de 2020, esta Casa reconheceu a situação de calamidade na esfera estadual, ratificando o decreto

do governador.

Saliente-se que o Ministério da Saúde já admitiu a ocorrência da transmissão comunitária do coronavírus causador da

Covid-19 em todo o território nacional, o que possibilita um crescimento exponencial da doença.

Em Minas Gerais, a Secretaria de Estado de Saúde, em seu “Informe Epidemiológico Coronavírus” de 14/9/2020, registrou

252.263 casos confirmados de Covid-19 e 6.276 óbitos causados pela doença até esta data.

Diante do cenário em que os municípios citados anteriormente se encontram, tanto no aspecto de saúde pública como nos

aspectos econômico e social, parece-nos indispensável o reconhecimento do estado de calamidade pública. Tal reconhecimento por

parte desta Assembleia Legislativa permitirá a eles alocar maior volume de recursos para o enfrentamento da crise.
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Vale  lembrar  que,  de  acordo  com o art.  65  da  LRF,  enquanto  perdurar  a  situação  de  calamidade,  serão  suspensas  a

contagem dos prazos e as disposições referentes à recondução: a) da despesa total com pessoal  aos limites percentuais da RCL

estabelecida na LRF para cada Poder ou órgão (arts. 23 e 70); e b) da dívida consolidada aos seus limites (art. 31). Além disso, o

município será dispensado do atingimento dos resultados fiscais e da limitação de empenho prevista no art. 9º da LRF.

Sob o ponto de vista formal, o reconhecimento do estado de calamidade pelo Parlamento Mineiro é matéria que deve se dar

por meio da aprovação de projeto de resolução, uma vez que este é a proposição destinada a regular matéria de competência privativa

da Assembleia Legislativa, conforme dispõe o art. 194 do Regimento Interno desta Casa.

Atendendo ao princípio da eficiência, da economia e da celeridade processual e da urgência das ações que a situação

demanda,  apresentamos, ao final  do parecer,  projeto de resolução reconhecendo o estado de calamidade pública dos municípios

citados no relatório, que, atingidos pelos efeitos nefastos da pandemia, declararam estado de calamidade pública em seus territórios.

Conclusão

Em face do exposto,  opinamos pelo reconhecimento do estado de calamidade pública nos municípios relacionados no

relatório deste parecer, por meio do projeto de resolução a seguir apresentado.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº /2020

Reconhece  o  estado  de  calamidade  pública  nos  municípios  que

menciona,  em decorrência da pandemia de Covid-19,  causada  pelo

coronavírus.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais aprova:

Art. 1º – Fica reconhecido, até 31 de dezembro de 2020, para fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal nº

101, de 4 de maio de 2000, o estado de calamidade pública nos seguintes municípios, em decorrência da pandemia de Covid-19,

causada pelo coronavírus:

I – Astolfo Dutra, nos termos do Decreto Municipal nº 531, de 9 de julho de 2020;

II – Bandeira, nos termos do Decreto Municipal nº 24, de 27 de maio de 2020;

III – Biquinhas, nos termos do Decreto Municipal nº 54, de 1º de julho de 2020;

IV – Claro dos Poções, nos termos do Decreto Municipal nº 23, de 17 de agosto de 2020;

V – Douradoquara, nos termos do Decreto Municipal nº 28, de 9 de abril de 2020;

VI – Espera Feliz, nos termos do Decreto Municipal nº 1.204, de 24 de julho de 2020;

VII – Ilicínea, nos termos do Decreto Municipal nº 1.067, de 2 de setembro de 2020;

VIII – Itaobim, nos termos do Decreto Municipal nº 124, de 2 de julho de 2020;

IX – Joaíma, nos termos do Decreto Municipal nº 28, de 23 de março de 2020;

X – Santa Fé de Minas, nos termos do Decreto Municipal nº 151, de 21 de março de 2020;

XI – São José do Divino, nos termos do Decreto Municipal nº 11, de 21 de março de 2020;

XII – Três Corações, nos termos do Decreto Municipal nº 4.059, de 19 de maio de 2020;

XIII – Várzea da Palma, nos termos do Decreto Municipal nº 70, de 26 de agosto de 2020.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia, 14 de setembro de 2020.
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Agostinho Patrus, presidente – Antonio Carlos Arantes, relator.

RECEBIMENTO DE PROPOSIÇÃO

– Foi  recebido,  nos termos do item 3 do Acordo de Líderes  acolhido pela Decisão da Mesa publicada na edição de

21/3/2020, o seguinte projeto de resolução:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 107/2020

Reconhece  o  estado  de  calamidade  pública  nos  municípios  que

menciona,  em decorrência da pandemia de Covid-19,  causada  pelo

coronavírus.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais aprova:

Art. 1º – Fica reconhecido, até 31 de dezembro de 2020, para fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal nº

101, de 4 de maio de 2000, o estado de calamidade pública nos seguintes municípios, em decorrência da pandemia de Covid-19,

causada pelo coronavírus:

I – Astolfo Dutra, nos termos do Decreto Municipal nº 531, de 9 de julho de 2020;

II – Bandeira, nos termos do Decreto Municipal nº 24, de 27 de maio de 2020;

III – Biquinhas, nos termos do Decreto Municipal nº 54, de 1º de julho de 2020;

IV – Claro dos Poções, nos termos do Decreto Municipal nº 23, de 17 de agosto de 2020;

V – Douradoquara, nos termos do Decreto Municipal nº 28, de 9 de abril de 2020;

VI – Espera Feliz, nos termos do Decreto Municipal nº 1.204, de 24 de julho de 2020;

VII – Ilicínea, nos termos do Decreto Municipal nº 1.067, de 2 de setembro de 2020;

VIII – Itaobim, nos termos do Decreto Municipal nº 124, de 2 de julho de 2020;

IX – Joaíma, nos termos do Decreto Municipal nº 28, de 23 de março de 2020;

X – Santa Fé de Minas, nos termos do Decreto Municipal nº 151, de 21 de março de 2020;

XI – São José do Divino, nos termos do Decreto Municipal nº 11, de 21 de março de 2020;

XII – Três Corações, nos termos do Decreto Municipal nº 4.059, de 19 de maio de 2020;

XIII – Várzea da Palma, nos termos do Decreto Municipal nº 70, de 26 de agosto de 2020.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia, 14 de setembro de 2020.

Mesa da Assembleia

– Publicado, vai o projeto ao Colégio de Líderes para análise de caráter de urgência, nos termos do Acordo de Líderes

acolhido pela Decisão da Mesa publicada no Diário do Legislativo do dia 21/3/2020.

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA

A presidência, no uso de suas atribuições, reforma despacho anterior e determina que o Projeto de Lei nº 2.150/2020, que

havia sido encaminhado ao Colégio de Líderes, seja distribuído às Comissões de Justiça, de Administração Pública e de Fiscalização

Financeira para parecer, em razão da natureza da matéria, nos termos do art. 188, combinado com o art. 102, do Regimento Interno.

Mesa da Assembleia, 14 de setembro de 2020.
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Agostinho Patrus, presidente.

MANIFESTAÇÕES

MANIFESTAÇÕES

A  Assembleia  Legislativa  aprovou,  nos  termos  do  art.  103,  III,  “b”  a  “d”,  do  Regimento  Interno,  as  seguintes

manifestações:

de  pesar  pelo  falecimento  de  Caio  Nárcio  Rodrigues  da  Silveira,  ex-deputado  federal,  ocorrido  em  16/8/2020

(Requerimento nº 6.148/2020, do deputado João Vítor Xavier);

de apoio aos trabalhadores rurais pela ação de reintegração de posse empreendida pelo governo do Estado em 12/8/2020,

em Campo do Meio, que colocou em risco a vida das pessoas por contaminação pela covid-19 e impediu a manutenção das condições

de sobrevivência desses trabalhadores rurais (Requerimento nº 6.157/2020, da Comissão do Trabalho);

de congratulações com os militares da Companhia de Comando da 4ª Região Militar pela realização de ações preparatórias

para  as  medidas  preventivas  de  controle  à  pandemia  da  covid-19  e  atividades  de  desinfecção  em locais  públicos  com grande

circulação  de  pessoas  na  capital  mineira,  a  exemplo da Assembleia  Legislativa  de Minas Gerais  no dia  19 de agosto de  2020

(Requerimento nº 6.169/2020, do deputado Sargento Rodrigues);

de repúdio ao governador do Estado pela ação de reintegração de posse empreendida contra os trabalhadores rurais de

Campo do Meio, em 12/8/2020, comprometendo suas vidas devido ao risco de contaminação pela covid-19 e impedindo o exercício

da sua condição de existência, que é o trabalho no campo (Requerimento nº 6.180/2020, da Comissão do Trabalho).

REQUERIMENTOS APROVADOS

REQUERIMENTOS APROVADOS

– Publicam-se a seguir requerimentos aprovados e com tramitação concluída, aplicando-se, em relação aos requerimentos

que têm como destinatários titulares dos órgãos da administração pública direta e indireta do Estado, o prazo estabelecido pelo art. 5º

da Deliberação nº 2.738, de 2020:

REQUERIMENTO Nº 6.138/2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A deputada que este subscreve requer a V. Exa., nos termos do art. 100, IX, c/c o art. 233, XII, do Regimento Interno, seja

encaminhado  ao  governador  do  Estado  pedido  de  informações  sobre  o  valor  total  das  despesas  empregadas  na  operação  de

reintegração de posse do acampamento Quilombo Campo Grande, localizado em uma área no entorno da sede da antiga Usina

Ariadnópolis, no município de Campo do Meio, no Sul de Minas, reintegração essa promovida pelo Estado mesmo sob o Decreto de

Calamidade Pública em Minas Gerais, devido à pandemia do novo coronavírus.

Sala das Reuniões, 13 de agosto de 2020.

Beatriz Cerqueira, presidente da Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia (PT).

REQUERIMENTO Nº 6.139/2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:
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A deputada que este subscreve requer a V. Exa., nos termos do art. 100, IX, c/c o art. 233, XII, do Regimento Interno, seja

encaminhado ao secretário de Estado de Saúde pedido de informações quanto:

1) Ao montante do valor investido no combate à pandemia no Estado de Minas Gerais, a saber, somados todos os valores

que vêm sendo disponibilizados e executados para todas as atividades que visem combate à pandemia;

2) Ao plano de enfrentamento à pandemia nas (i) comunidades quilombolas, (ii) comunidades indígenas e (iii) populações

prisionais; bem como qual montante do valor empenhado e executado em todas essas ações de forma detalhada por Município e por

plano de ação.

3) Ao montante de valor investido discriminado por região do Estado.

4) Aos planos de ação para fortalecimento do SUS durante durante enfrentamento da pandemia do Coronavírus e qual valor

que tem sido aplicado para tal.

5) O plano de execução da Lei 23.663/2020, que dispõe sobre o registro de raça/cor no Estado de Minas Gerais; bem como

qual montante do valor empenhado e gasto em todas essas ações de forma detalhada por Município e por plano de ação.

Sala das Reuniões, 10 de agosto de 2020.

Andréia de Jesus, vice-presidente da Comissão de Direitos Humanos (Psol).

Justificação: É de conhecimento comum que a pandemia do novo coronavírus (Covid-19), desde que chegou ao nosso

país, tem afetado a toda a população brasileira. Desde o dia 25/03/2020 foi reconhecido estado de calamidade pública em todo o

território mineiro e, a partir de então, esforços vêm sendo empenhados em nosso Estado para atenuar os impactos decorrentes da

pandemia. Faz-se mister destacar o quão urgente se fazem as medidas de enfrentamento à pandemia para proteger nossa população de

danos maiores que já vem sofrendo.

Destacamos  aqui  as  comunidades  indígenas,  quilombolas  e  a  população  prisional  que,  inevitavelmente,  são  grupos

altamente  afetados  pela  pandemia  da  Covid-19.  Segundo  estudos  da  CONAQ  (Coordenação  Nacional  de  Articulação  das

Comunidades Negras Rurais Quilombolas), a letalidade da doença em quilombolas é uma em casa seis pessoas infectadas, enquanto a

média brasileira é uma em cada 14 infectados.

Já entre os indígenas, tal letalidade se dá pela baixa imunidade desses povos, fazendo com que a disseminação do vírus

entre as aldeias possa ser considerado um verdadeiro genocídio, nos colocando em alerta quanto à atenção que vem sendo dada a

esses povos. Quanto à população prisional, destacamos que são integrantes do grupo de risco e que o ambiente prisional acaba por ser

um grande impulsionador pela superlotação dos presídios e pela escassez de materiais e produtos minimamente necessários para

higienização dos detentos e profissionais de segurança que atuam nos presídios.

É indispensável trazer à análise também o Programa Federativo de Combate ao Coronavírus, estabelecido por meio da Lei

Complementar 173/2020, que determina o repasse de verbas a Estados e Municípios brasileiros, que direcionou montante de 446

milhões para o Estado de Minas Gerais e 302 milhões para os Municípios do Estado visando exclusivamente o enfrentamento da

pandemia.

Temos acompanhado o crescimento  da pandemia  em nosso Estado  com bastante  preocupação.  Sabemos que  medidas

institucionais têm sido tomadas, porém, diante de todas essas informações relevantes e a necessidade urgente de mais planos de ações

que precisam ser formuladas e implementadas em conjunto; por este motivo, solicitamos as informações supramencionadas.

REQUERIMENTO Nº 6.140/2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:
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A deputada que este subscreve requer a V. Exa., nos termos do art. 103, III, "a", do Regimento Interno, seja encaminhado

ao Ministério  Público de  Minas  Gerais  –  MPMG – e  à  Corregedoria  da Polícia  Militar  do Estado  de Minas Gerais  pedido  de

providências para adoção, no âmbito de suas competências, de medidas pertinentes à apuração de eventual uso desproporcional da

força policial e de possíveis outros atos irregulares praticados durante a ação para coibir aglomerações realizada em 05/08/2020 no

Centro da Cidade de Uberlândia/MG que acarretou, conforme notícia publicada no portal de notícias G1¹, confronto entre policiais

militares e trabalhadores informais; e que sejam comunicados os resultados obtidos e as providências tomadas.

¹  Acesso  em:  <<https://g1.globo.com/mg/triangulo-mineiro/noticia/2020/08/05/mais-confusao-e-registrada-no-centro-de-

uberlandia-apos-fiscalizacao-de-ambulantes.ghtml>>.

Sala das Reuniões, 10 de agosto de 2020.

Andréia de Jesus, vice-presidente da Comissão de Direitos Humanos (Psol).

REQUERIMENTO Nº 6.142/2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

O deputado que este subscreve requer a V. Exa., nos termos do art. 103, III, "a", do Regimento Interno, seja encaminhado

ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Conflitos Agrários – Caoca – em Belo Horizonte, à Corregedoria da

Polícia  Militar  do  Estado  de  Minas  Gerais,  à  Secretaria  de  Estado  de  Justiça  e  Segurança  Pública  –  Sejusp  –  e  ao  Comitê

Extraordinário COVID-19 do Estado de Minas Gerais em Belo Horizonte pedido de providências para que abram procedimentos

investigativos para analisar a atuação das forças de segurança envolvidas na ação de despejo no Acampamento Quilombo Campo

Grande, em Campo do Meio/MG, apurando eventuais abusos de autoridade, violações dos direitos humanos e demais ilegalidades.

Além disso, solicita-se que os órgãos supracitados identifiquem os responsáveis pelas ordens que tenham ensejado atos de violência

perpetrados por agentes públicos, assim como possíveis crimes contra a saúde pública, devido a exposição da população aos riscos da

atual pandemia da Covid-19.

Sala das Reuniões, 14 de agosto de 2020.

Cristiano Silveira, 2º-vice-presidente (PT).

REQUERIMENTO Nº 6.146/2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

O deputado que este subscreve requer a V. Exa., nos termos do art. 103, III, "a", do Regimento Interno, seja encaminhado à

Secretaria de Estado de Educação – SEE e à Secretaria de Estado de Governo – Segov – pedido de providências para que seja

detalhado como está sendo elaborado o protocolo de retorno às aulas na rede estadual de ensino e que seja montado também um

Comitê com profissionais da educação, profissionais da saúde, sociedade civil, pais e responsáveis e governo de Minas, para discutir

como será a retomada das aulas e como serão cumpridos os protocolos sanitários.

Estamos há quase seis meses com as aulas suspensas e até o momento o governo de Minas não discutiu com a sociedade

civil o processo de retomada das aulas, embora anunciou, que já tenha iniciado internamente as discussões para a reabertura das

escolas.  Para que isso ocorra,  o  Estado deverá disponibilizar  toda a estrutura para atendimento aos estudantes,  profissionais  da

educação e demais funcionários que terão que ser contratados para instruir e orientar, frente aos novos protocolos.

Requer que sejam realizadas reuniões quinzenais desse Comitê e que as determinações sejam publicadas em diários oficial

ou em site público como o da secretaria de Educação ou Saúde.

Sala das Reuniões, 17 de agosto de 2020.
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Betão, vice-presidente da Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia (PT).

REQUERIMENTO Nº 6.147/2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

O deputado que este subscreve requer a V. Exa., nos termos do art. 100, IX, c/c o art. 233, XII, do Regimento Interno, seja

encaminhado ao presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais, ao secretário de Estado de Saúde e ao comandante-

geral  do  Polícia  Militar  de  Minas  Gerais  pedido  de  informações  sobre  o  fato  de  os  trabalhadores  da  saúde  contratados

temporariamente  para  atuar  no  Hospital  de  Campanha  de  Belo  Horizonte,  localizado  no  Expominas,  não  terem  iniciado  suas

atividades.

Estes trabalhadores são em sua maioria,  médicos, enfermeiros,  técnicos de enfermagem, dentre outros profissionais da

saúde, para assumir seus postos de trabalho e já terem feito admissional.

Até o momento, os mesmos não foram comunicados formalmente sobre a situação, de que deveriam retornar às suas casas

e aguardar a comunicação via e-mail.

Na manhã de hoje (17/08), esses trabalhadores estiveram reunidos na porta da Rede Fhemig em busca de explicações sobre

a situação gerada pelo Governo do Estado. Portanto, é exigido do governo de Minas e da Polícia Militar, responsável pela gestão do

Hospital, que informe aos mesmos como será o cronograma e o início dos trabalhos.

Sala das Reuniões, 17 de agosto de 2020.

Betão, vice-presidente da Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia (PT).

REQUERIMENTO Nº 6.148/2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

O deputado que este subscreve requer, nos termos do art. 103, III, "b", do Regimento Interno, seja formulada manifestação

de pesar pelo falecimento de Caio Nárcio Rodrigues da Silveira, ex deputado federal, ocorrido em 16/08/2020.

Requer ainda seja dada ciência dessa manifestação a Nárcio Rodrigues da Silveira em Belo Horizonte – Minas Gerais.

Sala das Reuniões, 17 de agosto de 2020.

João Vítor Xavier, vice-líder do Bloco Minas tem História e Vice-Presidente da Comissão de Minas e Energia (Cidadania).

REQUERIMENTO Nº 6.152/2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A deputada que este subscreve requer a V. Exa., nos termos do art. 103, III, "a", do Regimento Interno, seja encaminhado à

Prefeitura Municipal de Contagem pedido de providências para que viabilize o pagamento do auxílio-moradia para as famílias de

Contagem que foram devidamente cadastradas em função da alta vulnerabilidade social.

Sala das Reuniões, 18 de agosto de 2020.

Marília Campos (PT)

REQUERIMENTO Nº 6.156/2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

O deputado que este subscreve requer a V. Exa., nos termos do art. 103, III, "a", do Regimento Interno, seja encaminhado à

Secretaria de Estado de Saúde - SES pedido de providências para conter o avanço dos casos da Covid-19 no Presídio de Ubá. A

Página 31 de 37 www.almg.gov.br   

Terça-feira, 15 de setembro de 2020

http://www.almg.gov.br/


situação é urgente, pois segundo informações confirmadas pela Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (Sejusp), o local

registrou, até a última segunda-feira (14/8), 55 casos confirmados de contaminação pelo novo coronavírus.

A situação é de extrema gravidade e deve ser tratada com total atenção pela Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais,

tendo em vista que Ubá, até essa sexta-feira, já havia registrado 648 casos positivos de Covid-19 e 23 óbitos pela doença.

O governo deve agir de forma rápida porque no local estão não somente os presos, mas também trabalhadores e prestadores

de serviços, que em contato com os presos, podem se contaminar, aumentando o índice da Covid-19 em Ubá e na Zona da Mata.

Sala das Reuniões, 18 de agosto de 2020.

Betão, vice-presidente da Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia (PT).

REQUERIMENTO Nº 6.157/2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Trabalho, da Previdência e da Assistência Social, atendendo a requerimento da deputada Beatriz Cerqueira

aprovado  na  5ª  Reunião  Extraordinária,  realizada  em  12/08/2020,  solicita  a  V.  Exa.,  nos  termos  regimentais,  seja  formulada

manifestação  de  apoio  aos  trabalhadores  rurais  pela  ação  de  reintegração  de  posse  empreendida  pelo  governo  do  Estado  em

12/8/2020, em Campo do Meio, que colocou em risco a vida das pessoas por contaminação pela covid-19 e impediu a manutenção das

condições de sobrevivência desses trabalhadores rurais.

Requer ainda seja dada ciência deste requerimento à Direção do Movimento dos Sem-Terra em Minas Gerais e ao Sindicato

dos Trabalhadores da Agricultura Familiar na Rua Cônego Clodomiro, 325 – Campo do Meio – Minas Gerais – CEP: 37165-000.

Por oportuno, informa que a 5ª Reunião Extraordinária teve por finalidade debater a proposta de reforma da previdência

dos servidores públicos estaduais encaminhada a esta Casa pelo governo do Estado

Sala das Reuniões, 17 de agosto de 2020.

Celinho Sintrocel, presidente da Comissão do Trabalho, da Previdência e da Assistência Social (PCdoB).

REQUERIMENTO Nº 6.166/2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

O deputado que este subscreve requer a V. Exa., nos termos do art. 103, III, "a", do Regimento Interno, seja encaminhado

ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais – Ipsemg – pedido de providências para que restabeleçam o

atendimento  presencial  das  agências  do  Ipsemg no  interior  do  Estado,  com os  devidos  protocolos  de  prevenção  da  Covid-19,

especialmente, no município de Poços de Caldas, onde os beneficiários estão com muitas dificuldades para acesso à marcação de

consultas e outros procedimentos disponibilizados por essa autarquia.

Sala das Reuniões, 19 de agosto de 2020.

Mauro Tramonte (Republicanos)

Justificação: Os beneficiários do Ipsemg estão com dificuldades em acessar serviços básicos, tal como a marcação de

consultas. Isso tudo devido ao fechamento das agências de atendimento no interior. A exemplo disso o município de Poços de Caldas,

os beneficiários não tem acesso a nenhum atendimento presencial.

Sabemos que com a pandemia da Covid-19 muitos atendimentos públicos foram suspensos, contudo, o atendimento que

trata justamente da saúde dos servidores do Estado não pode e não deve ficar suspenso, haja vista que existem protocolos sanitários

passíveis de proceder esse atendimento resguardando os beneficiários e os servidores daquela autarquia.

Diante disso, peço apoio aos nobres pares para a aprovação deste requerimento.
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REQUERIMENTO Nº 6.169/2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

O deputado que este subscreve requer, nos termos do art. 103, III,  "c", do Regimento Interno, seja formulado voto de

congratulações com os Militares  da Companhia de Comando da 4ª  RM pela realização de ações preparatórias  para as  medidas

preventivas de controle à pandemia da Covid-19 e atividades de desinfecção em locais públicos com grande circulação de pessoas na

capital mineira, a exemplo desta Assembleia Legislativa.

Ao todo, 20 militares, previamente capacitados por instrutores da Seção de Defesa Química, Biológica,  Radiológica e

Nuclear da Escola de Instrução Especializada (EsIE), participaram da desinfecção da Assembleia Legislativa de Minas Gerais no dia

19 de agosto de 2020.

Requer  ainda  seja  dada ciência  dessa  manifestação  ao  Comandante  da  4ª  Região  Militar  do Exército  Brasileiro e  ao

Comandante da Companhia de Comando da 4ª RM na Av: Raja Gabaglia nº 450 – Bairro: Gutirrez – CEP 30441-070, ao Comandante

do Exército, General de Exército Edson Leal Pujol na Esplanada dos Ministérios, Palácio da Justiça, Bloco T, Edifício sede. Cep:

70064-900 / Brasília-DF e ao Ministro da Justiça e Segurança Pública na Esplanada dos Ministérios, Palácio da Justiça, Bloco T,

Edifício sede. Cep: 70064-900 / Brasília-DF, para fins de registro em respectivas pastas funcionais.

Sala das Reuniões, 19 de agosto de 2020.

Sargento Rodrigues, presidente da Comissão de Segurança Pública (PTB).

Justificação: Segue lista dos Militares da Companhia de Comando da 4ª RM:

- Gen. Div. Jorge Antonio Smicelato – Cmt. 4a Região Militar

- Major Ricardo Ferreira Rocha

- Capitão Bruno Aurélio De Almeida Furtado

- 2º Tenente Dário Martins de Mello Goulart

- 2º Tenente Jader Fernandes Jaqueira Moraes

- 3º Sargento Diego dos Reis Teodoro

- 3º Sargento Tiago Aparecido Neri dos Santos

- Cabo Eduardo Pereira Rodrigues

- Cabo Charles Kennedy de Souza Reis

- Soldado Marcos Vinicius de Almeida Rodrigues

- Soldado Gabriel Luiz Gomes da Silva

- Soldado Gabriel Henrique de Oliveira

- Soldado Otavio Augusto Gouvea Ferreira

- Soldado Gustavo Ramos Lima De Paula

- Soldado Elias Henrique Rodrigues Barbosa

- Soldado Igor Antonio Meneses da Silva

- Soldado Wayslan Richard Duarte de Moura

- Soldado Gabriel Geovane Lamarca da Cruz

- Soldado Elias Gabriel Muniz Apolinário

- Soldado Marlon Henrique Mariano Marçal
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- Soldado Starlen Ribeiro Pedroza

REQUERIMENTO Nº 6.175/2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

O deputado que este subscreve requer a V. Exa., nos termos do art. 100, IX, c/c o art. 233, XII, do Regimento Interno, seja

encaminhado ao secretário de Estado de Saúde pedido de informações sobre o planejamento estratégico para imunização da população

do Estado contra o novo coronavírus, bem como as tratativas com o governo federal e/ou laboratórios para aquisição de futuras doses

de vacinas contra a Covid-19, além da previsão de custo aos cofres públicos.

Sala das Reuniões, 19 de agosto de 2020.

João Vítor Xavier, vice-líder do Bloco Minas tem História e vice-presidente da Comissão de Minas e Energia (Cidadania).

Justificação: Desde que a Organização Mundial de Saúde declarou pandemia causada pelo novo coronavírus, instituições

públicas e privadas têm investido em pesquisas para o desenvolvimento de vacinas contra o agente causador da Covid-19.

Os  resultados  promissores  da  pesquisa  desenvolvida  pela  empresa  biofarmacêutica  AstraZeneca,  em  parceira  com  a

Universidade de Oxford, levaram o Presidente da República a editar recentemente uma medida provisória que libera R$1,9 bilhão

para viabilizar 100 milhões de doses da chamada "Vacina de Oxford". Desse valor, R$1,3 bilhão destina-se a pagar à AstraZeneza e o

restante à Fiocruz pela produção da vacina. Para o governo, caso a vacina em estudo seja eficaz, uma campanha de vacinação contra a

Covid-19 pode ser iniciada em 2021.

Além  das  providências  a  cargo  do  governo  federal,  o  Estado  de  Minas  Gerais  deve  estar  preparado  estratégica  e

logisticamente para realizar a imunização da população tão logo a vacina esteja disponível.

Nesse sentido, apresentamos o requerimento acima a fim de que o Secretário de Estado de Saúde informe esta Casa as

ações e recursos que a pasta pretende alocar, bem como se dará a parceria com o governo federal para aquisição das futuras doses de

vacinas contra a Covid-19.

REQUERIMENTO Nº 6.180/2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Trabalho, da Previdência e da Assistência Social, atendendo a requerimento da deputada Beatriz Cerqueira

aprovado  na  6ª  Reunião  Extraordinária,  realizada  em  19/08/2020,  solicita  a  V.  Exa.,  nos  termos  regimentais,  seja  formulada

manifestação de repúdio ao governador do Estado pela ação de reintegração de posse empreendida contra os trabalhadores rurais do

Campo do Meio em 12/8/2020, comprometendo suas vidas devido ao risco de contaminação pela covid-19 e impedindo o exercício da

sua condição de existência, que é o trabalho no campo.

Requer ainda seja dada ciência deste requerimento à Governadoria do Estado na Cidade Administrativa – Rodovia Papa

João Paulo II, 3777 – Serra Verde – Belo Horizonte..

Por oportuno, informa que a 6ª Reunião Extraordinária teve por finalidade debater a proposta de reforma da previdência,

especificamente no que se refere a fundos e alíquotas tratadas no Projeto de Lei Complementar nº 46/2020.

Sala das Reuniões, 21 de agosto de 2020.

Celinho Sintrocel, presidente da Comissão do Trabalho, da Previdência e da Assistência Social (PCdoB).

REQUERIMENTO Nº 6.198/2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:
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O deputado que este subscreve requer a V. Exa., nos termos do art. 103, III, "a", do Regimento Interno, seja encaminhado à

Secretaria de Estado de Saúde - SES pedido de providências para que seja realizada imediata testagem das famílias acampadas e

famílias moradoras do município de Campo do Meio. Que a testagem seja realizada pelo método do RT-PCR para todas estas famílias.

Requer também que seja realizado monitoramento ativo (vigilância em saúde) de cada pessoa em relação ao desenvolvimento de

sintomas da covid e problemas de saúde nos próximos 30 dias.

Sala das Reuniões, 25 de agosto de 2020.

Betão, vice-presidente da Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia (PT).

Justificação: Na ação do despejo as forças policiais e agentes de segurança pública foram até a cidade de Campo do Meio

e estabeleceram contato com as pessoas do município e região, em tempos cuja recomendação era evitar aglomerações e cumprir com

os cuidados orientados pela Organização Mundial de Saúde (OMS). De quarta-feira, 12, até segunda-feira, 17 o número de casos do

município aumentou de 14 para 27. Desta maneira, as famílias e todos/as os/as cidadãos/ãs foram colocados/as em risco e precisam

ser acompanhados/as.

REQUERIMENTO Nº 6.237/2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, atendendo a requerimento deste deputado aprovado na 3ª

Reunião Ordinária, realizada em 12/03/2020, solicita a V. Exa., nos termos da alínea "a" do inciso III do art. 103 do Regimento

Interno, seja encaminhado à Companhia de Saneamento de Minas Gerais – Copasa – pedido de providências com vistas ao reparo

urgente do interceptor do esgoto localizado na Rua Antônio Ribeiro de Abreu, no Bairro Novo Aarão Reis, que está indevidamente

sendo despejado no Ribeirão da Onça, causando incontáveis prejuízos à população pela poluição das águas.

Sala das Reuniões, 31 de agosto de 2020.

Noraldino Júnior, presidente da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (PSC).

REQUERIMENTO Nº 6.238/2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, atendendo a requerimento deste deputado e dos deputados

Raul Belém e Gustavo Santana aprovado na 3ª Reunião Ordinária, realizada em 12/03/2020, solicita a V. Exa., nos termos da alínea

"a"  do  inciso  III  do  art.  103  do  Regimento  Interno,  seja  encaminhado  à  Controladoria-Geral  do  Estado  –  CGE –  pedido  de

providências para que sejam analisadas imediatamente as irregularidades dos processos administrativos disciplinares abertos pela

CGE contra servidores da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – Semad – em decorrência de

atuação desses servidores no processo de regularização ambiental de barragens de rejeito de mineração sem a oitiva da secretaria e

dos servidores.

Sala das Reuniões, 31 de agosto de 2020.

Noraldino Júnior, presidente da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (PSC).

REQUERIMENTO Nº 6.239/2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, atendendo a requerimento deste deputado e dos deputados

Raul Belém e Gustavo Santana aprovado na 3ª Reunião Ordinária, realizada em 12/03/2020, solicita a V. Exa., nos termos da alínea

"a" do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag –
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pedido de providências para que se cumpra imediatamente o compromisso firmado em reunião realizada no dia 6/3/20, que contou

com a presença do secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, do presidente da Comissão de Meio

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da Assembleia Legislativa e de representantes do Sindicato dos Servidores Públicos do

Meio Ambiente do Estado de Minas Gerais – Sindsema – de publicar alteração da norma que determina as diárias dos servidores do

Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – Sisema.

Sala das Reuniões, 31 de agosto de 2020.

Noraldino Júnior, presidente da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (PSC).

REQUERIMENTO Nº 6.241/2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, atendendo a requerimento deste deputado e dos deputados

Raul Belém, Gustavo Santana e Osvaldo Lopes e da deputada Celise Laviola aprovado na 2ª Reunião Extraordinária, realizada em

08/06/2020,  solicita  a  V.  Exa.,  nos  termos  da alínea  "a"  do inciso III  do art.  103 do Regimento Interno,  seja  encaminhado ao

governador do Estado pedido de providências para que a escolha do futuro secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento

Sustentável seja baseada na meritocracia, a fim de reconhecer a qualificação técnica dos atuais dirigentes do Sistema Estadual de

Meio Ambiente e Recursos Hídricos – Sisema – para exercer tal cargo.

Por oportuno, informa que a 2ª Reunião Extraordinária teve por finalidade debater o aumento do abandono de animais

durante a pandemia de Covid-19 e a necessidade de se implantar de metodologia específica para as políticas de adoção no Estado.

Sala das Reuniões, 31 de agosto de 2020.

Noraldino Júnior, presidente da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (PSC).

MATÉRIA ADMINISTRATIVA

TERMO DE ADITAMENTO Nº 72/2020

Número no Siad: 9223921-1/2020

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais. Contratada: Belta Tecnologia Ltda. Objeto: prestação de

serviços de coleta, análise e diagnóstico da qualidade do ar interior dos ambientes climatizados do Palácio da Inconfidência e seus

anexos.  Objeto  do  aditamento:  segunda  prorrogação,  sem  reajuste  de  preço.  Vigência:  de  4/9/2020  até  3/9/2021.  Dotação

orçamentária: 1011.01.031.729.4239.0001.3390.10.1.

TERMO DE ADITAMENTO Nº 76/2020

Número no Siad: 9238368/2020

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais. Contratada: Unimed – Belo Horizonte Cooperativa de

Trabalho Médico. Objeto: prestação de serviços de assistência médica. Objeto do aditamento: sexta prorrogação, com revisão de

preços.  Vigência:  9  meses,  com  termo  inicial  em  2/9/2020  e  final  em  1º/6/2021.  Dotação  orçamentária:

1011.01.031.729.4239.0001.3.3.90 (10.1).
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PROGRAMA ASSEMBLEIA CULTURAL

SORTEIO DE PARECERISTAS

A Secretaria da Assembleia faz saber aos interessados o resultado do sorteio realizado em 14 de setembro de 2020, às 10

horas, no Teatro da Assembleia, para designação dos encarregados da avaliação das propostas habilitadas no Edital nº 2, de 14 de

agosto de 2020, projeto Minas Arte em Casa – 300 Anos de Minas Gerais, conforme previsto na Ordem de Serviço nº 3, de 1º de

novembro de 2017, e no Edital de Chamamento Público para Formação de Banco de Pareceristas nº 1, de 15 de janeiro de 2019.

ÁREA IV – ARTES VISUAIS

PARECERISTAS PROTOCOLO

Jader Vinício Corrêa 78407

Adson Rodrigo Silva Pinheiro 78461

Janice de Matos Pires 78523

SUPLENTES PROTOCOLO

1º  Michelle Antunes 78535

2º Paloma Santa Rosa Klein 78423

3º Cíntia Mayumi de Carli Silva 77880
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